
Prefeitura do MunicIpio de
Estado do Paraná

Pato Bragado

EDITAL DE LlclTAçAo
TOMADA DE PREOS N g 007/2012

o Municipio de Pato Bragado, Estado do Paranà, por sua Prefeita Municipal, faz saber que as 09h10rnin
horas do dia 17 •de abril de 2012, farà abertura de Licitaçäo, modalidade Tomada de Preços

- -	 suprarnencionada, objetivando a execuço de ate 15.000 m 2 de pavimentação corn pedra poliédrica,
conforme preveem as Projetos Técnicos e mernoriais descritivos, anexos ao Edital.

o Edital completo poderá ser obtido na Secretaria de Administraçâo da Prefeitura Municipal de Pato
Bragado - Avenida Willy Barth n 9 2885 - no horário das 08hOOmin as 12hOOmin e das 13h3Omin as
17hOOmin, de segunda a sexta-feira, rnediante apresentação do recibo de pagarnento de R$ 100,00 (cern
reais)

Pato Bragado - PR, aos trinta dias do mês de marco de 2012.

Prbcesso LicitatOric
- rnj
Fotha n°

Pato Bragado - PR

Ay. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobrogado.pr.gov.br -. CEP 85948-000 - Poto Brogado - Parano
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Prefeitura do MunicIpio dePato Bragado.
Estado do Parana'

Pato Bragado - PR, em 27 cM marco de 2012.

De: Secretaria Municipal de Obras, Viaçâo e Urbanismo
Para: Prefeita Municipal

ExcelentIssima Senhora

Solicitamos autorizaçäo de Vossa Excelência Para iniciar processo de licitação, visando a contratação de
uma empresa para execução na forma de empreitada global de ate 15.000,00m' de pavimentaçâo corn
pedras irregulares, em estrada vicinal localizada na Linha So Francisco, neste MunicIpio de Pato Bragado
- PR, conforme Projetos e memorial descritivo, em anexo.

• 0 valor total estimado Para a contratação da obra/serviços citados é de ate R$ 331.156,85 (trezéntos e
trinta e um mu, cento e cinquenta e seis reais e oitenta e cinco centavos)

A presente contratacão dar-se-á de conformidade corn a Lei 8.666/93.

Cordialmente

Sérgio Gossenheimer
Secretário MunicipUl de Obras, Via cáo e Urbanismo.

Procetso LicitatOra
Folha no ()002-

Pato Bragado - PP.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIpio de.Pato Bragado
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Pato Bragado - PR, em 28 de marco de 2012.

De: Secretária de Financas
Para: c5abjnete da Prefeita

Excelentissima Senhora

Em atençâo a solicitaçâo expedida por Vossa .Excelência, informamos a existência de previsäo de recursos
orçamentàrios para assegurar o pagamento das obrigaçöes decorrentes da Execução de pavimentaçâo
corn pedras irregulares, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes Dotaçôes
Orçamentàrias:

02.008 - SECRETARI.4 DE OBRAS, V!AçAO E URBANISMO
2678213501 .015 - PAVIM., RESTAURAçAO E CASCALHAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS
4.4.90.51.02.02-2364— Ruas, Logradouros e Estradas Rurais - Fonte 01504
414.90.51.02.02 — 2366 — R y as, Logradouros e Estradas Rurais - Fonte 01505

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE
1854115502.057— CON VENIO ITAIPU CULT! VANDO AGUA BOA
4.4.90.51.02.02 —3406— Ruas, Logradouros e Estradas Rurais - Fonte31735

Cordialrnente

JO	 SON WEBER NODARI
0etodeFinancas

-rocesso LicitatóriO
oIha n' 00Z

- Pato Bragado - PR
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MunicIpiode Pato Bragado
Estadufaraná

.11
PARECER JUgIDICO MUNICIPAL

Processe Licitatório, Modalidade Tomadà de Preços n.il 007/2012

EMENTA: Análise juridico-formal das minutas de Edital de Tomada de
Preços, n 007/2012 e de Contrato, os quais tern per objeto a execução de
ate 14.686,78rn2 de pavimentacão corn pedra poliédrica, na forma de
empreitada global, ern estrada vicinal junto a Linha São Francisco, no
municipici de Pato Bragado.

RELATORIO

Constarn dos presentes autos o Memorial Descritivo da Obra, 03 (três)
planilhas de serviços, contendo as especificaçOes do objeto da presente licitação, descriçao
dos serviços, vigência da contratação e estirnativa de preços, bern como a inforrnaçao
referente a dotação orçamentãria para a contratação em tela.

Foram-nos encarninhadas as minutas do edital de Tomada de precos e do
Contrato para ànâlise jurIdico-formal, constante deste processo.

E o RelatOrio.

PARECER JURIDICO

Analisadas as rninutas do Edital de Pregão e do Contrato, opinamos que as
mesmas atendem aos requisites constantes da Lei nY 8666/93, encontrando-se aptas para
serem executadas.

Este e o parecer, que fica sob censura de outro entendirnento que comprove
meihor resguardo do interesse püblico.

Pito Brigado/PR, 30 dé rnarco de 2012.

*nodoli
QAB/PR29724

-	 Assessor JurIdico Municipal

oce-SSO Licitatório

.neno_ CID '4
°o Bragado - PR
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Prefeitura do MunicIplo dePato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 30 de marco de 2012.

De: Gabinete da Prefeita
Para: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo

Senhor Secretário:

Em vista da solicitaçâo desta Secretaria, Para execução da obra de pavimentação corn pedras irregulares,
vimos comunicar que de conformidade corn as informaçoes da Secretaria de Finanças e o Parecer da
Assessoria JurIdica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguirnento através da Cornissão
Permanente de Licitaço, de abertura de n9vo processo licitatório naModalidade "TOMADA DE PREçOS",
tipo "Menor Preço Global" consoante corn a Lei 8.666/93.

Atenciosarnente

ocesSO Licitatoflo

I ha
",to Braaado - PR

4-
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Prefeitura do MunicIplo de.Pato Bragado
Estado do Paraná

EDITAL 0€ LICITAcAO
TOMADA DE PREOS 007/2012

Tipo do licita cáo: menor preço global
o Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, torna püblico que fará realizar a licitaçâo acima indicada,
tendo par finalidade a pavirnentação corn pedras irregulares, no MunicIpio de Pato Bragado - PR, cuja
direcão e julgamento serâo realizados par sua Cornisso Permanente de Licitaçôes, em conformidade corn
as preceitos da Lei n 9 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alteraçôes posteriores e as condiçöes a seguir:

Data e Horário de recebimento dos envelopes: ate as 09hOOrnin, do dia 17 de abril de 2012.
Data e Horário de abertura dos envelopes: 17 de abril de 2012- Horário: 09hlOrnin.
Local: Sala de Reuniöes - Prefeitura Municipal - Avenida Willy Barth n 2 2885

1. DO OBJETO DA LICITAçAO
1.1 0 objeto da presente licitacâo é a contratação de urna empresa para execuço, na forma de
empreitada global (todo material, mo de obra, caminhôes e rnáquinas), de 14.686,78 m 2 de
pavirnentacäo corn pedras irregulares, ern estrada vicinal junto a Linha Sâo Francisco, neste Municipio de
Pato Bragado - PR.
1.2 Os serviços deveräo obedecer rigorosarnente as normas citadas no Memorial Descritivo e Pr'ojetos,
anexos deste Edital.
1.3. Esta obra será executada ern parceria corn a Itaipu Binacional, através do Programa Cultivando Agua
Boa.

2. DOS PRAZOS, DA VIGENCIA E corgDIcOEs DO CONTRATO.
2.1 Após decorridos todos as prazos recursais, a proponente vencedora será convocada para, dentro do
prazo máximo de S (cinco) dias üteis, assinar o Contrato, sob pena de decair o direitb, sujeitando-se,
ainda, as penalidades previstas em lei.
2.2. E facultado ao licitador, quando a convocada nâo assinar o Contrato no prazo e nas condiçöes
estabelecidas, convocar as licitantes rernanescentes, na ordern de classificação, para faz6-lo em igual
prazo e nas mesmas condiçOes propostas pelo prirneiro classificado, ou revogar a licitaçao independente
das penalidades previstas no presente edital.
2.3 0 prazo de execucão da obra é de ate 120 (cento e vinte) dias, após a assinatura do Contrato;
2.4 A prazo de vigência do contratos serão de ate 120 (cento e vinte) dias corridos, após a assinatura do
Contrato.
2.5 Será possivel a prorrogaçâo do prazo de vigência do contrato, limitado aos prazos estabelecidos no
art. 57 da Lei 8.666/93 e desde que haja interessepor parte da contratante.
2.6. Seräo de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a apuração e recolhimento de todas as
obrigaçöes, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e cornerciais, resubtantes da execução do
Contrato, os quais obrigatoriamente devern fazer parte da proposta de preço.
2.7. 0 Contrato conterá cláusula de rescisão, independenternente de aviso, interpelaçäo ou notificaçäo
judicial, nas hipóteses previstas no Art. . 78 da Lei n 2 8.666/93, sem que a CONTRATADA, por isso, tenha
direito a qualquer reclamação ou indenizacão, salvo pelos serviços executados ate o momento da.
resciso.

Processo LicitatOrio
3..coNDlçOEs DE PARTIcIPAçA0 E AQulSlçAO DO EDITAL E ANEXOS	 Folha n°_oa

Pato Bragado - PR/)
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Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

3.1. As empresas do Rama, interessadas em participar da presente Licitaço, poderào requerer o Edital,
solicitando côpia do inteiro teor do mesmo e seus respectivos modelos, adendos eanexos, no endereço
mencionado no cabeçalho deste Edital, em horário comercial, mediante apresentação de comprovante de
recothirnento da Taxa no valor de R$ 100,00 (cern reals)
3.2 Não poderäo participar da presente licitaçâo empresas que:
a)estejam cumprindo sancâo de suspensâo do direito de licitar ou de declaraçao de inidoneidade imposta
pp r qualquer órgão governamental, autàrquico, fundacional, empresas püblicas ou de economia mista.
b)se encontrern em processo de concordata ou faléncia.
c)Cooperativas de trabalhos.
3.3 E vedada a qualquer pessoa, representar na presente licitaço mak de uma empresa, em qualquer
das etapas deste certarne.
3.4 Os proponentes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste EDITAL e seus ANEXOS; do local de
execucäo da obra, devendo verificar as condiçOes atuais sern poder invocar qualquer desconhecirnento
corno elemento impeditivo da correta forrnulação da proposta ou do integral cumprirnento do contrato,
näo sendo aceitas reivindicaçOes posteriores sob quaisquer alegaçôes.
3.5 As empresas deverão apresentar proposta de preços com o valor global da obra, detalhada no
Cronograrna fIsico financeiro;
3.6 A participaçâo nesta Licitação importa ao proponente a irrestrita aceitaçào das condiçOes
estabelecidas no presente EDITAL e seus ANEXOS, bem como na observância dos regulamentos, riormas
administrativas aplicáveis, inclusive quanta a recursos.
3.7 0 proponente arcará corn todos as custos diretos ou indiretos para a preparaçäo e apresentaçâo de
sua proposta, independenternente do resultado do processo licitatório.
3.8 Todos os documentos elaborados pelos proponentes deverão ser apresentados em papel timbrado d 
empresa, ou conter identificaçâo corn o Carinbo do CNPJ da mesma.
3.9 Nâo sero consideradas propostas que apresentarem ernendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas.

4. APRESENTAçAO E ENTREGA DOS ENVELOPES DE IlABlLlTAcAo E PROPOSTA
4.1. A proponente arcará com todos as custos relativos a elaboraço e submissâo de sua proposta; o
licitador não será responsável par nenhurn desses custos, independentemente do desenvolvimento do
processo licitatôrio.
4.2. A proponente deverá entregar a comissâo de licitação, no local, na data e na hora fixados neste edital
as seguintes envelopes:

•	 a) Envelope n 2 1— Documentos de Habilitação;
b) Envelope n 2 2— Proposta de Preço.

4.3. Os envelopes, individualizados, obrigatoriamente devern ser entregues fechados, contendo em sua
parte externa e frontal as dizeres:

RAZAO SOCIAL E ENDEREO DA PROPONENTE
ENDEREçO
uClTAçAo N2
DATA:
ENVELOPE N 2 1— DOCUMENTOS DE HABILITAçA0
RAZAO SOCIAL E ENDEREO DA PROPONENTE 	 rocesso Licitatório 

1
ENDEREc0:	 Folha n°______________
LICITAcAO N2 I.	 Pato Bragado - PR
DATA:
ENVELOPE N 2— PROPOSTA DE PRECOS

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
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4.4. Após o horàrio estabelecido para protocolo neste edital, nenhum outro envelope mais será recebido.
4.5. A proposta poderá ser entregue diretamente pela proponente ou enviada por outros serviços de
entrega, junto ao Setor de Protocolo desta Municipalidade. Entretanto, a Comissão de Licitação não sera'
responsável por qualquer perda de proposta enviada pelo correio ou outros servicos de entrega, ou pelo
atrasona entrega da mesmaL
4.6. A proposta e Os demais documentos deverão ser escritos em lingua portuguesa.

S. ELEMENTOS INSTRUTORES
São partes integrantes deste edital os seguintes elementos:
5.1— Memorial descritivo;
5.2— Projetos.

6. DOCUMENTOS PARA HABILITAçAO - ENVELOPE N2 1
6.1 .2 A habilitação junto a presente licitaçâo serà feita através da apresentação do invólucro n 2 1,
contendo via original ou cópia autenticada do Certificado Cadastral expedido pela Prefeitura, expedido
corn no rninirno 03 (trés) dias üteis anterior a abertura dos envelo pes, em vigor e na especialização
compatIvel corn o objeto licitado, juntamente com via original ou fotocópia devidamente autenticada, por
tabeliâo de notas ou membros da comissão de licitaçöes das seguintes Negativas e documentos:

> Certidão de Regularidade de Situação - CRS do Fundo de garantia por Tempo de Serviço FGTS,
emitido pela Caixa Econômica Federal;

> Certidão negativa de Débito - CND perante o Instituto Nacional de Regularidade Social - INSS;.
> Certidão Negativa de Tributos Federais e Divida Ativa da União
> Certidao Negativa de Tributos Estaduais;
> Certidão Negativa de Tributos Municiais.
> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.ius.br/certidao)
> Certidão de Registro da empresa junto ao CREA, corn especificaçâo do objeto social compatIvel

corn o objeto desta Licitaçâo, e corn a devida identificação do profissional técnico responsável;
Nesta certidào, tanto a empresa como a profissional devern estar livres de débitos relativos a
Divida Ativa, perante o CREA.

> Declaração e/ou atestado ernitido pdr pessoa jurIdica, devidamente registrada no CREA, de no
mInimo 01 (uma) obra semelhante a descrita no Objeto deste Edital, acompanhada do Certificado
de Acervo Técnico Profissional - CAT, do responsável técnico indicado.

> Declaraçao de que assume inteira responsabilidade pela perfeita entrega da obra (Modelo anexo).
> Declaracão da•empresa proponente ou representante legal, afirmando a veracidade de todos os

documentos apresentados (modelo anexo).
> Declaraçao da proponente de sujeição aos termos deste edital (modelo anexo).
> Declaraçâo de idoneidade para contratar corn a administração (modeloanexo).
> Declaração de visita ao local cia obra, realizada pelo engenheiro responsável cia empresa, a ser

expedida pela Municipalidade ate o dia 12 de abril de 2012, sempre das 08h3Omin as 11h30min,
declarando que a proponente vistoriou e conhece todos os ambientes onde deverá ser executada
a obra propostos conforme indicacoes constantes dos anexos que integram o presente edital
(modelo anexo).

EMPRESA E EMPRESA DEPEQUENO PORTE.	 cesso Licitatório

an°_035
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> Declaraçâo da proponente de que a empresa participante está enquadrada/classificada como
Pequena Empresa ou Empresa de Pequeno Porte.

> Caso a Licitante enquadrada corno PE ou EPP, apresente algurna restricao na documentacâo
exigida neste Edital para habilitação, corn relaco a Regularidade Fiscal, terá a prazo de 2 (dois)
dias üteis, cujo termo inicial corresponderá ao rnomento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, para a regularizaçâo da documentaçâo,
pagarnento ou parcelarnento do débito, e ernissäo de eventuais certidoes negativas ou positivas
corn efeito de certido negativa.

> A nâo-regularização da docurnentacâo, no prazo previsto no Inciso anterior, irnplicará decadencia
do direito a contratação, sern prejuIzo das sancães previstas no art. 81 da Lei n 2 8.666, de 21 de junho de
1993, onde serâo convocados os licitantes rernanescentes, na ordern de classificaçâo, para a assinatura do
contrato.	 -
6.2. A Cornisso Permanente de Licitaçães se reserva o direito de conferir a autenticidade dos
docurnentos apresentados no envelope n2 1, rnediante a apresentaçâo dos originals.
6.3. Caso o proponente encaminhe representante para acornpanhar o procedirnento licitatôrio, deverá
forrnalizar carta de credenciarnento, conforrne rnodelo anexo, a qual deverá ser entregue a Cornissâo de
Licitaçâo na data de abertura dos envelopes.
6.4. 0 invólucro n 2 2 deverá conter a proposta, conforme modelo Anexo, datado e assinado pelo
representante legal da licitante, isenta de ernendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas, coritendo,
necessariamente, alem dos elernentos rnencionados, as seguintes condiçôes;
6.5. "TODOS OS DOCUMENTOS SOLICITADOS PARA HABILITAcA0 DEVERAO ESTAR PRECEDIDOS DE
INDICE", PREFERENCIALMENTE ENCADERNADOS.

7. PROPOSTA DE PREOS - ENVELOPE N9 2
7.1 - No ENVELOPE N Q 02 - PROPOSTA DE PREçOS, para objeto desta licitaço deverá ser apresentada a
carta proposta em urna ünica via corn todas as páginas nurneradas e rubricadas, de acordo corn o anexo
(rnodelo), deste edital, devendo necessariarnente observar:
7.1.1 0 prazo de validade da proposta de no rnInirno 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura das
propostas.
7.1.2 Valor Global da Proposta apresentada èrn reais, corn no máxirno 02 (duas) casas décimais após a
virgula, acompanhada de planilha de forrnaçâo de custos, conforrne rnodelo constante do anexo deste
edital, sob pena de desclassificaçâo.
7.1.3 Deverá ser elaborado o Cronograrna fisico/Financeiro, conforrne rnodelo constante do anexo deste
edital, sob pena de desclassificação.
7.1.4 - Declaração de que os precos propostos correspondem a todas as etapas do ob .jeto, corn rnateriais,
mao de obra e encargos necessários a sua cornpleta realizaçâo.
7.1.5 - 0 critérlo Para reajuste de preços e atualizaçao financeira de pagamentos efetuados ern atraso,
obedecerá.as disposiçoes da legislaçao vigente.
7.1.6 - A proposta deverá ser datada e assinada pelo representante legal dä proponente, corn
identificacâo do seu subscritor e conter o carirnbo padronizado do CNPJ/MF.
7.1.7 - Sornente serâo aceitas e consideradas válidas, propostas de preços cujo valor máxirno global seja
igual ou inferior a R$ 331.156,85 (trezentos e trinta e urn mil, cento e cinquenta e seis reais e oitenta e
cinco centavos)	 ..	 - -

ocesso,jJQtatOriO

ihan°
Pato Bragado . PR

8. DlsposlçOEs REFERENTES A PROPOSTA DE PREOS
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8.1. A apresentaço da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que a
proponente examinou completamente os memoriais, as especificaçOes e dernais documentos, que Os

comparou entre si e que obteve as informaçôes necessárias e satisfatórias sobre qualquer ponto duvidoso
antes de preparar a sua proposta de precos e que as documentos da licitação the permitiram preparar
uma proposta de preços completa e satisfatória.

9. REcEPçA0 E ABERTURA DAS PROPOSTAS
9.1. No dia, na hora e no local fixados neste edital, a comissâo de licitação receberá 05 2 (dois) envelopes,
fechados e inviolados de cada proponente, rubricará juntamente corn as representantes, que assim o
desejarern, eprocederá a abertura dos envelopes n 9 1, que contêrn a documentaçao que será submetida
ao exarne da cornissâo de licitaço e das proponentes interessadas;
9.2. Juntamente corn o recebimento dos 2 (dois) envelopes fechados e inviolados, o representante da
proponente, se não for mernbro integrante da diretoria da mesma e/ou sócio, e querendo participar
ativamente (corn poderes legais para representar a proponente) da sessao, deverá apresentar a comissâo
de licitaçâo a credencial que Ihe outorga poder legal junto a mesma. Esta deverá ser cornprovada através
do rnodelo Anexo IV, corn firma reconhecida, ou através de procuraçao passada ern cartório;
9.3. Urna mesrna pessoa nâo poderá representar mais de urna proponente;
9.4. Na hora marcada para a entrega dos envelopes n os 1 e 2, mais nenhurn será recebido;
9.5. Em nenhuma hipótese, será concedido prazo para apresentaçâo ou substituiço de docut'nentos
exigidos e não inseridos nos envelopes n 9s 1 e 2. No entanto, a seu exclusivo critério, a comissao de
licitaçâo poderá solicitar informaçôes ou esclarecirnentos complernentares que julgar necessários, bern
como, sp licitar o original de documento da proponente, devendo a mesrna apresentá-lo num prazo
máxirno de 5 (cinco) dias, desde que näo altere a substância da sua oferta;
9.6. Após a rubrica dos documentos pela comissâo de licitação e pelos presentes que assim o desejarern, a
mesma cientificará aos interessados que o resultado da análise da habilitação e a data da sesso de
abertura dos envelopes n 2 2 serâo comunicados as proponentes através dos rneios usuais de comunicaçâo
(edital, "fac-simile" e outros);
9.7. Será lavrada ata circunstanciada da reunio de recebimento das propostas, que registrará as
rectamaçâes, impugnaçOes e demais ocorrências;

10.ANALISE DOS DOCLJMENTOS DE HABILITAçAO
10.1. Nâo será habilitada a proponente que deixar de apresentar qualquer documento exigido ou em
desacordo corn este edital, exceto no que diz respeito ao subitem 10.2.
10.2. Qualquer documento, que estiver incompleto, corn rasura e/ou corn borrâo e/ou corn prazo de
validade vencido, será considerado nulo e sem validade para esta licitacão.
10.3. Nâo serâo aceitos protocolos em substituiçâo a documentos.
10.4. Será considerada habilitada a proponente cuja documentaçâo atenda as exigências estabelecidas no
ed ita I.
10.5. Se todas as proponentes forern inabilitadas, a Cornissão de Licitação poderá fixar as proponentes o
prazo de 2 (dois) dias Uteis para apresentaço de nova docurnentaçâo.
10.6 Na fase de HABILITAçAO será julgada inabilitada a proponente que:
a) Deixar de atender ou apresentar algurn documento ou que não esteia corn pidzu 4m plena
vigência, de acordo corn o item 6. constante do presente edital; 	

010b)Colocar docurnentos em envelopes trocados; 	 Foiha no
c)Apresentar declaraçâo ou documentaçao que contenha qualquer vIcio 	
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11.ABERTURA DO ENVELOPE N 2 2 - PROPOSTA DE PREOS
11.1. Serâo abertos as envelopes n 9 2, dos proponentes habilitados, desde que transcorrido o prazo sem
interposicão de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o julgarnento dos recursos
interpostos.
11.2. Na data fixada para a reuniâo de abertura dos envelopes n 2 2, a comissão de licitaço devolverá,
mediante recibo, as proponentes nâo-habilitadas as respectivos envelopes n 2 2 fechados e inviolados.
Caso a proponente inabilitada nâose fizer representar neste ato, o envelope n 2 2 será devolvido através
dos melos convencionais, após a hornologaçâo da licitação.
11.3. Na data aprazada, a cornissâo de licitação procederá a abertura dos envelopes n° 2 das proponentes
habilitadas, lendo em voz alta o name da proponente, o objeto, o preço global, o prazo de execuçäo e o
prazo de validade de cada proposta, que será rubricada pela comissão de licitaçâo e pelos representantes
das proponentes presentes que assim o desejarern.

12.JIJIGAMENTO E CLASSIFICAçAO DAS PROPOSTAS
12.1. Dentre as propostas apresentadas, serão classificadas as propostas pela ordem crescente dos
preços, considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREO GLOBAL.
12.2. Corn base no Art. 44. da Lei Cornplementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate,
preferência de contrataçâo para as rnicroempresas e empresas de pequeno porte nas situaçbes em que as

• propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejarn iguais ou ate 19 10 (dez
par cento) superiores a proposta mais bern classificada, apresentada par empresa considerada de Grande
Porte.
12.3. Caso baja Empate FictIcio, nos termos do item 12.2,0 desempate proceder-se-á da seguinte forma:
12.3.1. a(s) microernpresa(s) ou empresa(s) de pequeno porte classificadas dentro do percentual previsto
no Inciso 12.2, poderão, se houver interess, apresentar nova proposta de preço, corn valor inferior
àquela considerada vencedora do certame (par empresa considerada de Grande Porte), no prazo de 01
(urn) dia ütit, e se a nova valor for rnenor a proposta considerada inicialrnente vencedora, a objeto será
adjudicado em favor da ME ou EPP, na ordern classificatória, para a exercIcio do mesmo direito;
12.3.2. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas rnicroernpresas e ernpresas de pequeno
porte que se encontrern nos intervalos estabelecidos no Inciso 5.2, será reatizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar rnethor oferta.
12.4 Na hipótese da nâo-contrataçâo no inciso 5.2 e 5.3, o objeto licitado será adjudicado ern favor da
proposta originalrnente vencedora do certarne.
12.5 Este favarecimento do ernpato fictIcio sornente se aplicará quando a rnelhor oferta inicial não tiver
sido apresentada par microempresa ou empresa de pequeno porte.

13.PREO MAXIMO E FORMA DE PAGAMENTO
13.1. 0 preço rnáximo global, que constitui o lirnite estabelecido pelo ticitador, Municipio de Pato
Bragado, Estado do Paraná, a teor dos Artigos 40, X e 48, II, da Lei Federal n 2 8.666/93, de 21/06/93, é de
ate R$ 331.156,85 (trezentos e trinta e urn mil, cento e cinquenta e seis reais e oitentae cinco centavos);
13.2 0 pagarnento será efetuado conforrne rnediçào, e será liberado após análise a aprovaçâo do
Departamento de Engenharia desta Municipalidade;
13.2.1 A parte do pagamento que cabe a Itaipu BinaciOnal, sera' tiberada ern 30 (trinta) dias após a
liberacão da rnedicção a ser efetuada pela ITAIPU e Departamento de Engenharia desta Municipalidade;
13.3 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforrne Norma de Proceüiments Idl ecnecug pela Receita
Federal.	 Pt0C	 W9t'-" 
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13.4 Na Nota Fiscal deverâo constar a discriminação dos itens, nOmero da licitacâo, nOmero do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, nâo apresentando rasura e/ou entrelinhas.
13.5 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o nürnero do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas comoutro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
13.6 A liberacâo do pagarnento fica condicionada a apresentação de:
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Em presa no cumprimento dos encargos
socials instituldos por lei;
•	 0 ültimo pagarnento fica condicionado ao Recebimento da Obra e entrega da CND/INSS da
mesma.
13.7 0 pagamento poderá ser efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá
estar obrigatoriamente em norne da mesma.
13.8. Em caso de não cumprirnento pela Contratada de quaisquer disposiçôes contratuais, os pagamentos
poderão ficar retidos ate posterior solução.

14. REC(JRSOS
14.1 - Das decisôes proferidas pela Comissão da Licitaçâo, caberá recurso por parte dos participantes
desta Concorrência, no termo do Artigo 109, da Lei n Q 8.666/93.
14.2-0 recurso a que se refere este item, deverá ser interposto no prazo de 5 (cinco) dias üteis, contados
da data de divulgaçâo da decisâo da comissâo de licitaçäo. Para todos as efeitos juridicos, as decisOes
proferidas pela cornissäo de Licitaço, sero havidas como publicadas e notificadas as licitantes, corn o
simples assentamento a ata, se presentes os prepostos dos licitantes no ato em que for adotada a
decisäo, ou rnediante a publicaçào em órgâo oficial exigivel.
14.3 - Os recursos recebidos nas fases de habilitação e julgamento das propostas terâo efeito suspensivo.
Os demais recursos interpostos serão recebidos sem efeito suspensivo, porém, a autoridade competente,
poderá por razOes de interesse póblico, atribuir-Ihe eficacia suspensiva.
14.4. Os recursos interpostos fora do prazo nâo serâo recebidos, precluindo o direito ao recurso
administrativo.

15. PENALIDADES
15.1. 0 contrato estabelecerá multas/penalidades, aplicaveis a critério da Administraçao, relativarnente a
inobservância das exigéncias e obrigaçOes concernentes ao objeto da presente licitaço.

16— DO CONTRATO
16.1 - A proponente vencedora, deverá comparecer a Secretaria da Administração do MunicIpio de Pato
Bragado, Departamento de Compras,•para assinatura do contrato conforrne rninuta ern anexo, dentro do
prazo de 5 (cinco) dias üteis, a contar da data de sua convocacäo.
16.2 - Farão parte integrante do contrato independente de transcriço, as instruçOes contidas neste
edital, os documentos nele referidos, além daqueles apresentados pela licitante vencedora.
16.3-0 valor a ser atribuido ao contrato será aquele resultante da proposta vencedora.
16.4— A não assinatura do contrato por parte da proponente vencedora, por qualquer motivo, dentro do
prazo estabelecido, implicará em sua eliminação, ficando sujeita as sançôes previstas nos artigos 81 a 87
da Lei n 2 8.666/93. a_TtoriO
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16.5 - Na hipOtese de recusa da proponente meihor classificada de confirmar sua proposta e assinar o
respectivo contrato, a MunicIpio poderá adjudicá-lo, a segunda meihor ciassificada, e assim
sucessivamente, nas mesmas condiçôes do prirneiro classificado, ou ainda, optar pela revogação da
presente Concorrência.
16.6. Após assinado o contrato corn a empresa vencedora, as demais proponentes devero requerer a
devoluçäo da garantia de rnanutençao da proposta, para efetiva devoluçäo dos valores.
16.7 - A devoluçâo da garantia da de execuçâo da obra será devolvida após a efetivo recebirnento da
obra, rnediante requerimento do proponente.

17. RESCISAQ
17.1. 0 licitador se reserva a direito de rescindir o contrato, independenternente de interpelaçâo judicial
ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:	 -

a) Quando a CONTRATADA for dissolvida;
b) Quando houver inadirnplencia de cláusulas ou condicOes do par parte da CONTRATADA e

desobediencia da deterrninaçâo da fiscalizacão;
c) E demais hipóteses mencionadas no Art. 78 da Lei 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores;

17.2. A rescisâo do CONTRATO, quando rnotivada por qualquer dos subitens anteriormente relacionados,
implicará a apuração de perdas e danos e a apIicaço das dernais providências legais cabIveis;
17.3. 0 CONTRATO poderá ser rescindido unilateralrnente pela Administraçâo Püblica, médiante
cornunicaço prévia por escrito de 30 (trinta) dias.

18. FlscAuzAçAo
18.1. A fiscaIizaço será executada conforme previsto ern cláusula especIfica no Contrato.

19. DIsPosIçOEs GERAIS
19.1. 0 licitador poderá declarar a Iicitação deserta, quando nenhuma das propostas satisfizer o objeto
e/ou as especificaçoes e evidenciar que tenha havido falta de competiçâo e/ou conluio;
19.2. 0 licitador se reserva o direito de revogar ou anular a Licitaço (Art. 49 da Lei n2 8.666/93), suprirnir
itens, alterar quantitativos (Art. 65, sem implicar na alteraçâo dos preços ofertados, obedecidos as
lirnites legais;
19.3. A participaçâo nesta Iicitaçäo implica a aceitação integral e irretratável dos termos do edital;
19.4. A comissâo de licitaçâo, a seu exclusivo criteria, poderá efetuar diligéncias necessárias para
comprovar as inforrnaçOes prestadas pelas proponentes durante a fase licitatória;
19.5. Fica estabelecido que toda e qualquer inforrnaçäo, esciarecirnento ou dado, fornecidos verbairnente
por empregados do licitador não serão considerados corno argumento para irnpugnaçöes, reclamaçOes,
reivindicaçôes par parte das proponentes;
19.6. Fica estabelecido que todos as documentos apresentados neste Edital e ern seus anexos säo
cornplernentares entre 51, de modo que qualquer detaihe que se mencione em um e se omita em outto
será considerado especificado e válido;
19.7. Os licitantes, par seus responsáveis, responderao pela fidelidade das informaçôes e docurnentos
apresentados;
19.8. A empresa Licitante assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar a Administração ou a
terceiros, par si, seus representantes ou funcionários, na prestaçâo dos serviços, ficando- isenta a
administração de toda e qualquer reclarnaço que possa surgir em decorrencia dos mesmos;
19.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará

Folhan°
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19.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do
vencimento; 	 -
19.11. Caso alguma data prevista para a realizaçâo de procedimentos da presente Iicitação seja declarada
feriado ou ponto facultativo, os procedimentos serão realizados no primeiro dia ütiI subsequente;
19.12. -Os casos omissos serâo resolvidos pela Comissão de Licitação do MunicIpio de Pato Bragado,
Estado do Paraná.

20. DOS RECURSOS ORcAMENTARIOS
20.1. Paa fazer face as despesas decorrentes do objeto deste Edital, sero utilizados recursos das
seguintes Dotaçöes Orçamentárias:
02.008 - SECRETARIA DE OBRAS, VIA AO E URBANISMO
2678213501.015 - PA VIM., RESTAURAçAO E CASCALHAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS
4.4.90.51.02.02-2364— Ruas, Logradouros e Estradas Rurais - Fonte 01504
4.4.90.51.02.02-2366— Ruas, Logradouros e Estradas Rurais - Forte 01505

02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIçLJL rUM, PECUARIA E MEIO AMBIENTE
1854115502.057 - CON VENIO ITAIPU CULT! VANDO AGUA BOA
4.4.90.51.02.02 —3406— Ruas, Logradouros e Estradas Rurais - Fonte 31735

Gabinete da Prefeita do Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, aos trinta dias do mês de março de
2012.

-tocesso
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Pato B rag ado

MODELO
DEcLARAçA0 DE CONCORDANCIA DOS TERNOS DO EDITAL

A
COMISSAO PERMANENTE DE LlclTAçOEs
TOMADA DE PREOS N.

DEcLARAçA0

0 signatário da presente, em name da empresa  DECLARA conforme
o item 6.1.2, concordar corn todos as termos do edital de Tornada de Preps n.2 ..../2012, seus anexos,
mapas e dernais documentos; DECLARA confôrme o item 6.1.1 que todos as documentos apresentados
sâo verdadeiros; DECLARA conforme o item 6.1.5 que vistoriou e conhece todos as ambientes onde
deverâb ser desenvolvidos as serviços propostas cqnforrne mapas e indicaçôés constantes dos anexos que
integram o presente edital; DECLARA que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser
tomada pela comissão julgadora quanta a habilitação apenas dos proponerites que hajarn atendidos as
condicOes estabelecidas e dernonstrem integral possibilidade de executarem as serviços previstos;
DECLARA total concordância com a deciso que vénha a ser tomada quanta a adjudicaçâo do objeto do
presente edital ao proponentes rnelhor classificado, conforme a critério de julgamento estipulado.

LOCAL E DATA

CARIMBO DO CNPJ DA EMPRESA

NOME E ASSINATURA DO RESP. LEGAL

ProcesSO LicitatórlO

Foiha no
I	 PatoBrgado-PR
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MODEM
CARTA CREDENCIAL

A
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PAtO BRAGADO
COMISSAO JULGADORA DO EDITAL DE TOMADA DE PREOS N

CARlA CREDENCIAL

o abaixo assinado,	 , carteira de identidade RG. n2
na	 qualidade	 de	 responsável	 legal	 pela	 empresa

vern,	 pela	 presente,	 iriformar	 que	 o	 Sr.
carteira de identidade RG n 2  é pessoa

designada por nos, para acompanhar a sessäo de abertura da documentaç3o e propostas de preços, bern
como assinar as atas e demais documentos a que se referir a licitaçâo em epigrafe.

Outorgamos ainda a pessoa mencionada, amptos poderes para acordar, transigir, receber em dev'olucão
documentos pertencentes a empresa, enfim, agir em nome e por conta da própria empresa que
representar.

Estamos cientes de que responderemos em juízo ou fora dele, se for o caso, por todos as atos que venha a
ser praticado por nosso representante.

Local e data  	 de 2012

ASSINATURA

oBsERvAçAo:
A presente deverá ser assinado pelo próprio socio-gerente ou diretores da empresa.

"A CARlA CREDENCIAL DEVERA SER ENTREGUE PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE,
JUNTAMENTE COM DOCUMENTO DE IDENTIDADE RG, AO PRESIDENTE DA COMISSAO JULGADORA,
MOMENTOS ANTES DA ABERTURA DOS ENVELOPES"

roéesso Licitatoriol
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MODELO
DECLARAçAO DE IDONEIpADE

A Cornissâo de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

DEcLARAçA0

Declaramos para as fins de direito, na qualidade de Proponente do procedirnento licitatório, sob a
modalidade Tomada de preços N. ...........instaurado par esta Prefeitura, que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar corn o P der Póblico, ern qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local, ern	 de _________ de 2012.

(assinatura do representante legal da ernpresa proponente)

[Fol'han
obIt20cessO
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AN EXO

ATESTADO DE VISITA

Atestamos, para as devidos fins, que em cumprimento ao Edital de Tomada de Preços n 9 ..............
que a empresa 	 através de seu representante legal o Sr

visitou e tomou conhecimento das condiçoes, conforme objeto do
edital acima especificado.

Pato Bragado - PR, _____ de 	 de 2012

Departamento de Engenharia Municipal

PrOCeSSO Licitatorlo

Foiha nO___.ci&__.-
fraadoJ
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MODLEO
PROPOSTA DE PREOS

(razäo social, endereco corn pleto, telefone, 'Jac-simile' e CNPJ)

(Local), _____ de 	 de 2012.

A Comissão de Licitaçâo
Ref.: Tomada de Preços n. 2 007/2012

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos a apreciaçâo de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa a
Execuço de ate 14.686,78 m2 de pavimentaçào corn pedras irregulares, no MunicIpio de Pato Bragado -
PR, conforme descrito no Objeto desta Licitaçâo.

O valor Global para execução da Obra/Serviços, conforrne descrito no Anexo I do Edital de Licitação supra
édeR$ .......(.......

Anexo, planilha de serviços, corn o cronograma fIsico financeiro do objeto contratado, cujos valores são
elaborados sob responsabilidade desta empresa.

0 prazo de validade da proposta de preços e de - ( 	 ) dias corridos.

0 prazo de execução dos serviços é de ...........dias corridos.

Declaramos que, em nossos precos, estão incluldos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega da obra e/ou servico, tais corno materials, apareihos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mao de obra, encargos socials, adrninistração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre
as produtos.

Na entrega da obra e/ou servico, observarernos rigorosarnente as especificaçoes das normas técnicas ou
qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita entrega e validade do objeto licitado.

Atenciosarnente,

cessO Uc tatorlO
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MODELO

	

MINUTA DO CONTRATO N2 	2012

CONTRATANTE: 0 MUNICIPIO DE PATO BRAGADO, Estado do Paraná, pessoa
juridica de direito interno, corn sede a Avenida Willy Barth, n. 2 2885, inscrito no CNPJ/MF sob n2
95.719.472/0001-05, neste ato devidamente representado pela Prefeita Municipal, em pleno exercicio de
seu mandato e funçöes, NORMILDA KOEHLER, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade RG
n 2 3.785.291-0/PR e do CPF n 2 703.921.299-49, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua
Florianópolis nesta cidade.

CONTRATADA:	 , CNPJ/MF n 2 	 e inscrição
estadual n2	 . estabelecida a rua 	 n2 	 na - cidade. de

Estado do	 , representada neste ato por
brasileiro, residente e domiciliado na cidade de 	 Estado do
portador da cédula de identidade RG n 9  e inscrito no CPF sob n 9  tendo em
vista que formalizou o processo de TOMADA DE PREOS N. 2 007/2012 e corn fundamento nas disposiçOes
e• princIpios gerais estatuldos pela Lei Federal n 2 8.666/93 de 21 de junho de 1993, tern, justo e
contratado o seguinte:

CI.AUSULA PRIMEIRA
DOOBJETO

0 objeto da presente licitação é a contratação de uma empresa para execução, ria forma de ernpreitada
global (todo material, rnão de obra, carninhoes e máquinas), de ate .............m2 de pavimentação com
pedras irregulares, em estrada vicinal da Linha São Francisco, neste Municipio de Pato Bragado - PR.

-a) Os serviços deverão obedecer rigorosamente as normas citadas no Memorial Descritivo e Projetos,
anexos deste Edital.

b) Esta obra será executada em parceria com a Itaipu Binacional, através do Programa Cultivando
Agua Boa.	 -

c) Decorridos 05 (cinco) dias após a assintura do contrato, a empresa contratada deverá apresentar
junto ao Setor de Engenharia desta Municipalidade, a ART de execucão da Obra devidamente
recolhida, e providenciar a rnatricula da Obra junto ao INSS.

CLAUSLJLASEGUNDA
DA DOcuMENTAçAO CONTRATUAL

Ficam integrados a este contrato, independente de transcrição, os seguintes
docurnentos, cujos teores, são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios e Edital de
Licitacão, Projetos, especificaçoes e rnemoriais, proposta da Licitante, Cronograma FIsico/Financeiro,
parecer de Julgamento, extrato de contrato, legislacão pertinente a espécie, lnstruçôes para fiscalização
De Obra E Informes.

Parágrafo (Jnico: Será incorporada a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha ser necessária, durante a sua vigência, decorrente das_objjaçöes
assurnidas pela CONTRATADA, alteraçôes nos projetos, especificacOe 3e?jJ L4eitatOter4is de
servicos do CONTRATANTE.	 I

IFolhan°	 -
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CLAUSULATERCEIRA
DO VALOR

0 valor global para execução dos serviços é de R$ .................(.................), daqui par diante denominado
"VALOR CONTRATUAL".

CLAUSULA QUARTA
DOS SERVIOS NAO PREVISTOS

A CONTRATADA se compromete a executar outros serviços que a CONTRATANTE julgar necessário, ate o
limite de 25% (vinte e cinco par cento) no mesmo evento, não constantes nos Projetos e especificaçoes.

CLAUSULA QUINTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

a) 0 pagamento será efetuado conforme rnedição, e será liberado após análise a aprovaçâo do
Departamento de Engenharia desta Municipalidade. 0 ültirno pagarnento somente será liberado,
apos apresentaçaO da CND da obra.

b) A parte do pagamento que cabe a Itaipu; Binacional, será liberada em 30 (tririta) dias após a
liberação da medicçao a ser efetuada pela ITAIPU e Departarnento de Engenharia desta
Municipalidade;

c) A Nota Fiscal deverá ser ernitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

d) Na Nota Fiscal deverà constar a discrirninaçao dos itens, nUrnero da licitaçäo, nümero do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, nâo apresentando rasura e/ou entrelinhas.

e) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela própria Contratada, obrigatoriamente corn o nürnero
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçâo e na proposta de preços, nâo se admitindo
Notas Fiscais/Faturas ernitidas corn outro CNPJ, mesrno aqueles de filiais ou rnatrit.

f) A liberaçäo do pagarnento fica condicionada a apresentaçao de:
• Prova de regularidade de débito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de

Garantia par Tempo de Servicos (FGTS), dernonstrando situacão regular da Ern presa no
• cumprirnento dos encargos sodiais instituidos par lei;
.0 ültimo pagarnento fica condicionado ao Recebirnento da Obra e entrega da CND/INSS da

mesm a.
g) 0 pagamento poderá ser efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Ernpresa

vencedora inforrnar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agenda Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriamente em name da rnesrna.

h) Em caso de. não cumprimento pela çontratada de quaisquer disposiçôes contratuais, as
pagarnentos poderâo ficar retidos ate posterior soluçâo.

CLAUSLJLA SEXTA	 Processo

QPRDAS PENALIDADES	 Foiha n°
A CONTRATADA serão aplicados rnultas pelo CONTRATAN!i 	 na

forma a saber: (a) 010% (zero dez par cento) do valor global do Contrato par dia consecutivo de atraso
em relação ao cumprirnento do cronograrna fisIco-financeiro; (b) de 1 % (urn par cento) do valor
contratual quando: 1) a CONTRATADA mostrar-se negligente para corn as obrigaçoes estiputadas neste
instrumento; 2) nào executar as serviços perfeitarnente de acordo corn as dados especificos que Ihe
forern fornecidos; 3) inforrnar inexatarnente o CONTRATANTE sabre as serviços contratados; 4) incorrer.
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em qualquer outra omissão ou negligência nâo especificada nos itens anteriores, sem prejuizo das demais
sançOes previstas na Lei fl. 9 8.666/93; c) de 5% (cinco por cento) do valor total da fatura do mês, quando
no cumprir as exigências relativas aos equipamentos de proteçäo individual e EPIs; (d) suspenso do
direito de participar em Iicitacöes ou contratos quando por culpa da CONTRATADA ocorrer a rescisâo
administrativa.

cLAusuLA SETIMA
DA APLICAçAO DAS MULTAS

Quando da aplicação de multas a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA que terá
prazo de 10. (dez) dias corridos para recolher a Tesouraria da CONTRATANTE, a importância
correspondente, sob pena de incorrer em outras sancöes cabIveis.
Parágrafo Primeiro: Compete a Secretaria de Financas do CONTRATANTE, quando for o caso, por
proposta da fiscalizaçâo, a aplicaço de multas, tendo em vista a gravidade da falta cometida pela
CONTRATADA.
Parágrafo segundo: Da aplicação de multas caberá recursos ao CONTRATANTE no prazo de três dias, a
contar da data do recebimento da respectiva notificaçâo, mediante prévio recolhimento da multa, sem
efeito suspensivo, ate que seja devidamente efetuada a justificativa exposta; o CONTRATANTE julgará no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo
fundamentá-la e, se improcedente, a importância recolhida pela CONTRATADA será devolvid'a pelo
CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias, contados da data do julgamento.

CLAUSULA OITAVA
DA VIGENCIA
0 Contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, após a assinatura do contrato,

podendo ser prorrogado.

CLAUSULA NONA
DO PRAZO DE CONCLUSAO DOS SERVIOS E PRORR0GAçAO
A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE o objeto deste contrato, no

prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, após a assinatura deste Termo.

§ 1.2 - Somente serà admitida alteraçâo do prazo, quando:
a) houverem serviços extraordinários que alterem as quantidades, as servicos complementarem, desde
que atendidos a cláusula quarta deste contrato, atraso da Prefeitura no fornecimento de dados
informativos, materiais e qualquer subsIdio a obra e/ou serviços que estejam sob sua responsabilidade
expressa;
b) por motivos de força major ou caso fortuito, compreendendo: greves, perturbaçoes industrials,
guerras, atos de inimigo püblico, bloqueio, insurreiçOes, epidemias, avalanches, terremotos, enchentes,
explosôes ou qualquer outro acontecimento semeihante e equivalente a estes qué fujam ao controle
seguro de qualquer das partes interessadas, as quais näo consigam impedir a sua ocorrência. 0 motivo da
força major pode ainda ser caracterizado por legislação, regulamentação ou atos governamentais.

§ 2.2- Enquanto perdurar a paralisação da obra e/ou serviços, por motivos de forca major, ficarão
sUspensos os deveres e responsabilidades de ambas as partes, com relaçâo a obra e/ou servico
contratado, nâo cabendo ainda a nenhuma das partes a responsabilidade pelos atrass
corresponderites ao perlodo de paralisação.	 rocessQ Licitatório I
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§ 3.2 - 0 motivo de força major ou caso fortuito devero ser comunicados formairnente pelas partes e
devidamente comprovados no prazo de 48 (quarenta e olto) horas da ocorrência.

§ 4 • 9 - Caso a contratada nào execute total ou parcialmente qualquer dos itens ou serviços previstos, o
CONTRATANTE reserva-se o direito de executá-los diretamente ou através de terceiros.

§ 5 . 9 Ocorrendo a hipótese mencionada no parágrafo anterior, a CONTRATADA responderá pelos custos
através de glosas de créditos e/ou caucöes, e/ou pagamento direto ao CONTRATANTE, inclusive serâ
declarada inedônea, ficando suspensa de firmar contrato com este, peloprazo de ate 24 (vinte e quatro)
meses, conforme gravidade da inflaço e dos danos decorrentes.

CLAUSULA DECIMA
DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a: (a) assegurar a execuço da obra, proteção e

conservaçäo dos servicos executados; (b) executar imediatamente os reparos que se fizerern necessários
nos serviços de sua responsabilidade, independente das penalidades cabIveis; ( c ) permitir e facilitar a
fiscalizaçäo e/ou a inspeço do local da obra, a qualquer hora, devendo prestar todos as informes e
esclarecimentos solicitados por escrito, pertenca seus agentes ao CONTRATANTE ou a terceiros Oor ele
designados; (d) notificar a fiscalização, no minimo, com 48 (quarenta e olto) horas de antecedencia da
concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoçâo de qualquer forma de concreto e do inIcio
dos testes de operação das instalaçöes elétricase hidráulicas, quando for o caso; (e) manter em todos os
locals de serviços urn seguro sistema de sinalização e segurança, principalmente nos de trabalho em vias
püblicas, de acordo com as norrnas de segurãnça do trabalho; (f) manter na obra, um projeto completo
reservado ao manuselo da fiscalizaçâo do CONTRATANTE; (g) participar a fiscalizaçâo a ocorrência de
qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a concluso da obra em partes ou no todo; (h)
manter na obra, devidamente atualizada, livro diário de ocorrência; (j) providenciar a matricula da obra,
junto ao INSS.
Parágrafo Unico - Correrâo a conta da CONTRATADA, todas as despesas e encargos de natureza

trabaihista, previdenciário, social ou tributário, incidentes sobre a serviço, objeto deste
contrato, inclusive açâo por danos morais, pessoals e terceiros..

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA
DOS EQLJIPAMENTOS E MAO DE OBRA
Os materlais e equipamentos a sérem empregados nos serviços decorrentes deste

Contrato estho descritos nos respectivos memoriais descritivos, para cada item.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA
DA FlscALlzAçAo
A fiscalizaçao da execuçâo dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pelo

CONTRATANTE, através de profissionais qualificados e devidarnente credenciados, através da Secretaria
de Obras, Transporte e Urbanismo, desta Municipalidade.

CLAUSULA DECIMATERCEIRA	 Orocesso Licjtatório
DA CESSAO DO CONTRATO E SIJBCONTRATAçAO 	

Foiha n°_______________
Pato Bragado- PR
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A CONTRATADA no poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa fIsica ou
jurIdica, sem autorizaçâo prévia par escrito do CONTRATANTE.

CLAUSULA DECIMA QUARTA
DASE6URANADAOBRA
A CONTRATADA responderá pela solidez da obra, nos termos do art. 1.245 do Código

Civil Brasileiro, bern como pelo born andarnento dos servicos, podendo 0 CONTRATANTE, por intermédio
cia fiscaiizaço, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou
especificaçoes.

CLAUSUIA DECIMA QUINTA
DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade par danos causados. ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos servicosora contratados, inclusive acidentes,
mortes, perdas ou destruiçöes parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamaçoes que
possam surgir corn relação ao presente Contrato.

Também obriga-seà CONTRATADA a reparar, corrigir, reconstruir ou substituir as
suas expensas no total ou em parte, o objeto do Contrato ern que se verificarem vicios ou incorreçôes
resultantes da execuçâo ou de materials empregados.

CLAUSIJIA DECIMA SEXTA
DO RECEBIMENTO DA OBRA
A obra será recebida pelo Departarnento de Engenharia desta Municipalidade.

CLAUSULA DECIMA SETIMA
DA RESCISAO
A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato independentemente de

interpelaçäo judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA caiba a direito de indenizaçäo de qualquer
espécie, nos seguintes casos: (a) Quando a CONTRATADA falir, entrar em concordata ou for dissolvida; (b)
quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o Contrato sem a prévia anuência do
CONTRATANTE; ( c ) Quando houver atraso dos serviços pelo prazo de trinta dias corridos par parte da
CONTRATADA sem justificativa aceita.

§ 1.2 - A rescisâo do Contrato quando, motivada par qualquer dos itens acima relacionados, implicará na
apuração de perdas e danos, sern embargos da aplicaçãà das demais providéncias legais cabiveis.

§ 2.2 - 0 CONTRATANTE, par conveniência exciusiva e independentemente de clausulas expressas, poderá
rescindir o contrato desde que efetue os pagamentos devidos, relativos ao mesmo.

§ 3.2 - Declarada a rescisão do Contrato, que vigorará a partir da data de sua declaraço, a CONTRATADA
Se obriga expressamente como ora se faz, a entregar a obra inteiramente desembaraçada não criando
dificuldades de qualquer natureza. 

ocesso Licitator1J

•	 CLAUSULA DECIMA OITAVA	 Ciba n°-
Pate Bragado - PR•	 DOS RECURSOS 0RçAMENTARI0s
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As despesas decorrentes do OBJETO deste Edital, correrâo par conta da seguinte
Dotacâo Orcamentária, no decorrer deste Exercicio:
02.008- SECRETARIA DE OBRAS, VIA çAO E URBANISMO
2678213501.015 - PA VIM., RE5TAURAçAO E CASCALHAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS
4.4.90.51.02.02-2364— Ruas, Logradouros e Estradas Rurais - Fonte 01504
4.4.90.51.02.02-2366— Ruas, Logradouros e Estradas Rurais - Fonte 01505

62.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICUL TURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE
1854115502.057- CON VENIO ITAIPU CULT! VANDOAGUA BOA
4.4.90.51.0102 -3406- Ruas, Logradouros e Estradas Rurais - Fonte 31735

CLAUSULA VIGESIMA
DO ARBITRAMENTO E FORRO

As partes Contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste Termo,
perante a Foro da Comarca de Marechal Câridido Rondo, Estado do Paraná, não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razâo disso, é obrigada a manter urn representante corn
plenos poderes para receber notificacâo, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS
Os casos ornissos sero dirimidos de comum acordo entre as partes, corn base na

Iegislação em vigor.
CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA
DA5ALTERAçOES
Nas contrataçOes em que se façam necessáriasinclusôes de qualquer elemento não

constante do presente, sero efetuadas par "ANEXO ou TERMO ADITIVO", que integrarão o Contrato
para todos as fins e efeitos de direito.

•	 CLAUSULAVIGESIMATERCEIRA
CONHECIMENTO DAS PARTES
Ac firmar este instruménto, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu

conteüdo, bern como dos demais docurnentos vinculados ac, presente Contrato. Justas e contratadas,
firmam as partes este instrumento corn as testemunhaspresentes ao Ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

Pato Bragado, em .....de ...........de 2012

PREFEITURA DO MUNICIPIO bE PATO BRAGADO-CONTRATANTE •-
cicessO L,c,tatóriO.

.)ihan°
Pato Bra gadLPR

EMPRESA VENCEDORA - CONSTRUTORA DE OBRAS - CONTRATADA
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MODELO

A Comissâo de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado

TERMO DE RENUNCIA

o proponente abaixo assinado, participante da licitaçâo modalidade Tomada de Precos n. 9 007/2012, par
seu representante credenciado, declara, naforma e sob as penas impostas pela Lei n 9 8.666/93 de 21 de
junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que nâo pretende recorrer da decisão da Comissão
de Licitação, que julgou os documentos de habilitação preliminar, renunciando, assim, expressamente ao
direito de recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqUência, com o curso do procedimento
licitatório, passando-se a abertura dos envelopes de proposta de precos dos proponentes habilitados.

Local, em	 de _________ de 2012.

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

Prbcesso LicitatóriO

Foiha n _tb/a
Pam Bragado PR
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LOCAL: LINHA SPIO FRANCISCO,
AREA 14.686.78 442.
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MEMORIAL bESCRITIVO DA PEEDRA POLIEDRICA FDA LINHA
SAO FRANCISCO NA CIDADE DE PATO BPAGAFDO-PR.

ITENS

01.Convenç6es Preliminores.

2. Instaloçao dci Qbro.

3. Limpezo do Terreno.

4. Movimento de Terra.

5. Locoço do Qbra.

6. Serviços de Terroplenogem

7. Regulorizoçao do sub-leito

8. CoIcho de Argilo;

9. Meio-fio em Pedro(cordo);

10.Assentomento dos Pedros

11.Rejuntes dos Pedros

12.Compuctocao

13.Controle

14.Limpezu.

iProesSorfotI Fotha I
to ra;;do 2



Memorial bescritivo

Obra: Peo'ra Polieth'/ca

Local:	 LINHA SAO FRANCISCO.
Municipio: PATC BRAGADO - PR.
Area: 14686,78 m2.

085: Os participontes do certorne quondo do apresentocao dos
propostas estord ciente que:

1) Ndo teve duvidos no interpretocdo dos projetos e
memorials;

2) Reolizou vistorias no local do obro;
3) Que o Preço apreseritodo é Para reolizoçdo do obro no

suc totolidade ou do Objeto controtado;
4) beverá solicitor co Municipio dos porcentogens executodo

e a mesmo oprovado pelo poder publico.
5) Para reolizoçao do Mediç8o o bepartornento terd o prozo

de 5(cinco) dias titeis, Para expedicdo de quoisquer
documento

6) MUnter obro sinolizoda
7) beverd tiror docurnentaçdo de Alvaro' de Construçäo e

Hobite - se
8) Manter responsdvel no local do obra
9) Obro concluido corn o entrego de Certidäo Negotiva de

bébitos(CNb) do obro.	
Proc so g3tóflo

3



1. In trccluçdo

0 pavirnento em pedro irregular é corocterizado coma
urn revestirnento flexivel corn as pedros crovados de tape par
percussaa, justopastos, ossentes sabre urn calchdo de solo caesivo,
carifinodo loterolmerite cam meia fio de pedro rejuntoda corn p6 de
pedro.

A alternative de povirneritoçda cam pedros irregulores
procure quebror o conceita elitisto de que povimenta s6 pode ser
osfdltica, o alto custa de irnplontocao e canservaçao do povimenl-a
asfdltico em estrodas corn pequeno trdfega inviobilizo sue
oplicoçao, a que naa acorre cam a povirnentaçao poliédrica que
oferece urn trdfega permonente cam velocidode de aperocaa
sotisfotdrio, vido 6tH bostonte grande cam custas de irnplontocaa e
canservoçäa muita baixos.

As seguintes inforrnaç&es tern par finolidode o
camplementoçaa dos prajetas de pavirneritaçda corn pedro irregular
e a especificoçda técnica dos pracedirneni-as relativos a execuçao
dos serviças.

2. Genera//c/odes

0 presente memorial tern por finolidade ideritificor as
etapos e serviços a serem executodos no obro, estabelecer normas e
condiçaes que regerao todos as otividodes implIcitos no obro oro citodo

=n-----Ô^O



3.	 Con vençJes Pre//tn/nares

o projeto prev a PAVIMENTAcAO DE PEDA IRREGULAP,
conforme projeto, corn as serviços supracitodosno cidode de PATO
BRAGAbO, no LINHA SÃO FRANCISCO.

Os serviços de Povirnentoçao Poliedrico, deverao ser executodos
de ocordo corn as especificaçes

Os serviços nao aprovodos ou que se apresentorern defeituosos
em suo execuçao, serao demolidos e reconstruldos par conto exclusivo do
construtor.

Os rnoteriais qua nao sotisfizerern as especificoçes ou forern
julgados inodequodos, serao rernovidos do canteiro de serviço dentro de
quarento e oito horos a contor do deterrninoçao do Engenheiro Fiscal.

4	 Instc/açffo c/a Obra

Ficaräo a cargo exciusivo do Firma Empreiteira todos as
providências e despesos correspondentes as instoloç&es provisdrias do obro,
compreendendo o aporelhornento, rnaquindrio e ferrornentas necessdrios a
execuçao dos serviços contratodos.

51 Litnpeza c/a a/ira

A ernpresa contratoda, providenciord a retirado periódico do
entulho que se ocumular no recinto dos trobalhos, e nos estrados provenientes
do obro, duronte o encominharnento do obro.

Processo I icitatório
Folhan°	 5

Pato Bragado - PA



Nao deverd existir ou deixor quoisquer entulko no area ou
nos orredores dos chdcoros, Já que quoisquer donificacäo do terreno vizinho
é de responsobilidode da empreso proporiente.(GRIFQ)

A empreso durorite limpezo do obro deverO fozer corn seus
prOprios funciondrios.
A EMPREsA bISPONIBILIZARA CAMINHAO BASCULANTE E PA-
CARREGAbEIRA, parc reolizoçao do limpezo corn seus funciondrios colocor o
lixo ou entuihos no concha do pd-corregodeiro. Sendo tronsporte e
equipomente de responsobilidode do proponente.

0 local do bota-foro sera' indicodo pelo Municipolidode.

6. illovimento de Terra

Serd feito a rnovirnento de terra necessdrio pore Se obter urn
perfil de superfIcie odequodo 0 exe uçdo do obro, que permito fOcil
escoomento de dguos superficiois. Serao reolizodos limpezo, terroplonogem
e reguiarizoçao do dreo conforme as :ondiç&es locals de topogrofia de
acordo corn as necessidodes consi utivos e projetodos. quoisquer
movimentoçao de terra , deste remoçüo ou oterro serd de
responsobilidode do empreso, corocterizondo tois serviços de terrapenogem.

Todo e quoisquer oterro que se fozer necessdrio no obro
serd feito em material escothido (orenoso), em comodos de 20cm de olturo,
rnolhodos e fortemente compoctodos.

A remoçao do Revestimento PRIMARIO OU RETIRAbA DE

0 sERVIcOs DE TERRA, ATERRO E CORTE A
TERRAPLENAGEM SERA DE RESPONSABTLIDAbE DO PROPONENTE,

[itat6rioocesso Lic
iha no _O32
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7. Locaçffo do Obra

Feita a limpezo do terreno e a rnovrnentaçäo de terra
necessdrio parc obter urn perfil odequodo a construçao, serd procedido
pelo Firma Ernpreiteira a Iocaçdo do obra, que deverd obedecer rigorosornente
as ndicoç6es do projeto especIfico e do irnpkntaçdo. A Firma Empreiteira
sera responsdvei par quolquer erro de alinhomento ou niv&arnento.

A Iocaçao deverá ser rigorosornente de acordo corn a
projeto ahexo.

ATOPO&RAFIA DE DEMARCAçAQ SERA bE RESPONSABILIbAbE DA
EMPRESA.

8. .Thsta/açöes Pro visor/as

Sc necessdrio a execuçäo de instaloç6es provisdrios tots corno
borracao e outros, paro funcionornento do conteiro de obras serd de
inteiro responsabi lidade do proponente.

Todo e quaisquer material ou objeto no local do obro serd
de inteira responsobilidode do ernpreso vencedora.

A snohzaçao do via é de responsobilidode do ernpresa
proponente.

Processo LicitatorioI
Foiha no______________
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9. Regu/ar/zaçffo do Sub - /eito

o subleito deverd, inicialmente ser escarificado,
nivelcido e compactado, tomando as formas de perfil transversal,
greide e alinharnentos indicados no projeto.

Once o subHeito nao apresenta condiç5es
favordveis a compactacdo como baixo suporte, material saturado,
etc, deverá o material existente ser retirado e substituldo corn
material selecionado de modo a conseguirse urn born suporte.

o perfil transversal do sub-leito deverd
conforrnar rampas corn inclinaçao de 4% parc greide de ate 3%
Para o greide acirna de 3% essu inclinaçao transversal poderd ser
reduzida parc 3%.

A regularizacao é de responsabilidade do
Proponente, inclui-se nesta etapa a compactacao do leito, corn
adiçao de terra para corrigir algurnas distorç&es do terreno.

A terrciplencgem serd feita pelo EMPRESA,
ocompanhodo e ossessorodo pelo erigenheiro responsável do
empreso..

ProcessO %clt,torlO
Foiha

Pato BragadO - PR
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JO.	 Preparo cia base (colch Jo cM solo)

Sera' depositado sobre o sub-leito compactado urn
solo argiloso ou outro solo coesivo que otendo as especificaçaes
mInimos pora base de solo estabilizado, e espoihodo rnonualrnente
de rnodo a otingir urno espessura media de 15 cm, corn a
finolidode de corrigir pequenos defeitos do sub-leito.

Nesto etopo a empreso proponente deverd orçor 2
PREPARO bO COLCHAO.

0 transporte do terra, carregarnento, preparo
ate o local do obra sera' de responsobilidade do EMPRESA.

if.	 Assenfamento c/a peo'ra irregular

Sabre o colchao de solo preporodo, deverd ser feito o
piqueteamento dos conchas corn espoçomento de 1.00m no sentido
transversal ede 5 a 10m no sentido longitudinal de rnodo a
conforrnar o perfil projetado focilitondo a traboiho de
ossentornerito e evitondo desvios em relaçao cos elernentos do
projeto. Nessa rnorcoçdo deverd ser verificada a declividode
transversal e longitudinal.

Após segue-se o assentamento dos pedras corn as faces
de rolameni-o cuidodosornente escolhidos, entrelaçodos e bern
unidas de modo que nao coincidom as juntas vizinhos, ficondo as
pedros de forma alongodo em sentido transversal co eixo do pisto
tomondo o cuidado paro que o espoçomento tra.pr1rnc n'Q $4.que

ProcessO 6i,itatório
Folhan°	 g
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major que 1cm. As juntas que ficarem moiores deverdo ser
preenchidos corn loscos de pedros, deixando-se sempre bern
visIveis e lirnpos as faces de rolomento.

12.	 Pejunte das pedrcs

Apds concluido o assentamento, é espaihodo sabre
as pedros umo cornodo de pa de pedro corn espessura de ± 1cm e
corn ouxI!io de vossoures é feito a vorreduro, possibilitondo desse
modo o enchirnento nos vozios entre as pedros ossentudos.

beverd ser considerodo pela empreso proponente o
espoihamento do pó-de-pedra, o material desde a compro ate seu
tronsporte no local do obra.

13.	 C cmpactaçffc

Logo opás a conclusdo do rejuntarnenl-o dos pedras
irregulores, a colçomento deverá ser devidornente compoctodo cam
roo compressor lisa de 3 rodas ou do tipo tonden de porte media
com peso mmnimo de lot. A rologem deverci progredir dos bordos
poro o eixo nos trechos em tongente e do bordo interno pora a
externo nos trechos em curva.

Esto rolagern deve ser uniforme de rnodo que coda
possoda otinjo rnetode do outro foixo de rolomento, ate a completo
fixaçaa do colçornento, isto ci, no se observe nenhumo
movirnentoçao dos pedros pela possagern do rob.

L

haSO jc,tatOrii
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Qualquer irregularidade ou depressao que venham
surgir durante a compactaçao deverd ser corrigida, renovando ou
recolocando as pedros irregulares corn molar ou menor adiçao de
material no coichao e em quantidade suficiente a complete
correçao do defeito verificado.

Para a conclusao do cornpoctocao deverd ser espolhada
sabre a superficie de rolarnento uma cornada de recobrimento
complemeritar de p6 de pedro pare a rologem final. 0 material que
ficar par excessa sera retirado pelo oçaa do trdfego e dos chuvas.

Apds a rolagem final a povimento estd opta pare
receber a trdf ego.

A cornpactczcao será feita pela EMPRESA, corn acornpanharnerito
do engenheiro responsavel, pois as foihos de ondulac3es
deverarn ser corrigidos € revistos pela ernpresa.

14.	 Controle

Recomendo-se a aplicaçao dos seguintes
procedimentos no execuçao do pavimento de pedro irregular:

• 0 pavimenta pronto deverd ter a forma definida pela
ahnhamenta, perfis, dimens6es e seç6es transversais
tipicas estabelecidas pelo projeta;

• burante todo a periado de construçao do povithento e
ate a seu ocabamento definitive nao permitido a
passagern sabre a mesmo de onimais e veiculas
autarnatares;	 --

I
Foiha n°
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• A pavimentaçao n&o deverd 5cr executodo quondo o
material do colchao estiver excessivamenj-o moihudo
(saturado);

• Todo material a 5cr empregado deverd ser
previamente aprovado e verificados as condiç&es de
api i cub i I dade;

• 0 solo utilizado no colchdo deverd obedecer cos
seguintes purâmetros:

IP	 5 (Indice de plusticidude)
LL <: 25(limite de Iiquidez)
Expunsao <

• 0 p6 de pedro utilizudo deverá apresentar a seguinte
foixa grunufométricu:

Peneira	 % pussundo em peso
8	 100
16	 65-90
30	 40-60
50	 25-42
100	 15-30
200	 10-20

ProCeSSO LiciatÔri.
Foiha no
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15. .44e/o - fi•e

Todos os meios-fios serao executodos nesto etopo,
rnoidodos em pedro morroodo(CORb,O DE PEDRA) com dimens6es
conforme podrdo do DER.

C olinhomento e nivelcimento deverd estor em
conformidode com o projeto.

Quolguererro de ulinhomento send de responsoblHdode
do empreso, em coso de demoIiço os prejuizos serao de
responsobiNdode do construtoro.

16. /Jtnpeza Gem!

A obra deverd 5cr entregue completamente limpa ou seja scm
ter quoisquer entulkos provenientes do construçao, ou terra espoihodas nos
orredores do obro.

A obro serd considerodu entregue scm quoisquer entuiho ou
restos de pedro nos locals de ussentumento.

EessOrat

n°-
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Especificoç8es de Serviços

1.0 - Execuçäo

Conformcicdo e Escarificaçdo

a) Ser(I procedida uma veriflcoçao geral, mediante
nivelamento geornétrico, comparando-se corn as cotcis do
superfIcie existente (carnada final de terraplanogem ) corn
as cotas previstas no projeto;

b) 0 levontarnento topogrdfico efetuodo servird de
orientoçao a atuoçdo de motoniveladora, a quol, através de
operac6es de corte e aterro, conforrnord a superfIcie
existente, adequando-o 00 projeto;

c) Segue-se a escorificaçdo gerol do superfIcie, ate (a
profundidade de 0,20m aboixo do plataforma do projeto;

d) Caso sejo necessdrio a irnportacdo de rnateriais, estes
serao lançados preferenciolrneni-e após a escorificoç(-1o,
completando-se em seguido a conformoçao do platoforma;

e) Eventuals fragrnentos de pedro corn di6rnetro superior (a
76mm, ou outros materlais estranhos ser& rernovidos;

f) Havendo a necessidade de execuçdo de bota-fora corn
material resultante de operaçdo de corte, este sera'
efetuado ançondo-se 00 produto excedente nos
proxirnidades dos pontos de passogem, em locals que nao

Coiha no
°ito Bragado -



cousem prejuizo a drenagem ou as obras dc arte, ou em
ocais a serem designados peki fiscahzaçao;

g) Operoç6es de corte ou aterro que excedam cc limite de
0,20m, serac tratodos como itens de terroplanagem.

1.2- Pulverizaçäo

a) C material espalhado sera' pulverizado e homogeneizodo,
mediante açao combinada de grade de discos e do
motoniveladoro;

b) Estos operac&es deverdo prosseguir ate que o material
opresente-se visualmente homogêneo e isento de grumos
ou torr6es;

1.3- Correçao e Homogeneizaçao do Thor de Umidade

a) C teor de umidade dos materiais utilizados no
regularizacao do sub-leito, parc efeito do compoctaçaa,
deverd ester situado no intervalo que garanta ISC no
minimo ISC igual do projeto, adotado pare o sub-leito;

b) Caso a teor de umidode apresente-se abaixo do limite
minimo especificodo, proceder-se-d ao umidecimento do
comodo, otrovés do caminhao tanque irrigodor. Se, poor
outro lodo, o teor de umidade do campo exceder ao limite
superior especificado , o material sera' aerado mediante
oçdo conjunto do grade de discos e do motoniveladora.

ProcesSO LMtatóriO
Foiha no
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1.4- Compactciçäo

a) Concluldo a correçao do umidade, a comodo send
conformodo pelo oçao do motonivelodoro, e em seguido
liberodo parc compoctacao;

b) 0 equipomento do compoctoçao utilizodo deverd Sen
compotivel corn o tipo de material e as condiçôes de
densificoçdo pretendidos poro as regulonizoç5es do sub-
leito;

c) A compoctocao deverd evoluir longitudinolmente, iniciondo
no bordo rnois boixo e progredindo no sentido do bordo
mois alto do seçao transversal, exigindo-se que em coda
possodo do equipomeni-o sejo recoberto, no rninimo, a
metode do lorguro do foixo onteniorrnente comprimido;

d) 0 grou de compoctoçao mmnirno o sen otingido send de
100%, em reloçao a mosso especifica oporentemente seco
maxima obtida no ensoio de cornpoctoçäo odotodo como
referencio DNER-ME 47-64 ou bNER-ME 48-64;

e) A relacao entre o "ndmero de cober'turos do equipornento
de cornpactocdo utilizodo" e o grou de cornpoctocao" poro
coda tipo de material empregodo no regulorizoçdo do sub-
leito, deverd sen obtido expenirnentolrnente no pisto.

CS
ragadO.Pj
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1.5- Acabcimenfo

a) 0 ocobomento sera' executodo peia açao conjunta de
motonivelodara e do rolo de pneus;

b) A motonivebadora otuará excbusivameni-e em operocäo de
corte, sendo vedado a correçao de depress&es par odiçao
de moteriais;

c) As pequenos depress6es e solincios resultontes do
atuuçao do rob pé de corneiro pata curto, poderdo ser

tolerodos, desde que o material ndo se apresente solto
sabre a forma de bamebos;

ci) Em complementaçao as operaç6es de acabomento deverd
ser procedida a remoçao dos leiros, que se formoram
boterolmerite a piste ocabada, coma resultodo do
conformoçdo do superficie do reguborizaçao do sub-leito.
Esto remoçao poderd ser feito pebo oçao do motonivebodoro
(nos casos de seçdo em aterro) ou do p6 carregodeira e
caminhBes boscubonte (nos casos de seçao em cortes).
Neste ültimo coso a material removido poderá ser
depositodo em dreos prdximos 005 pontos de possogem, de
forma a ndo prejudicor a escoomento dos águos
superficiois, ou em bocois designodos pelo fiscohzaçao.

1.6- Liberaçdo no Tráf ego

beverá ser evitodo o liberaçao de reguborizacdo do sub-
leito 00 trdf ego usudria, face a possibilidode do mesmo cousar

Processo LicitatOrio 1
I Folhan°____________ I
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donos co serviço executodo, em especial sob condiç&es chmdticos
udversos,

2.0 - Coritrole Geométrico e de Acabomento

2.1- Controle de Cotczs

Apás a execuçäo do serviço, proceder-sed a recolocoçao
e no nivelomento do cixo e dos bordos, a coda 20 metros, pelo
menos, envolvendo no minima 5 pontos do seçao.

2.2-Coritrole de Lcxrguro

Sera' determinado a largura do plataformu acabudo por
medidos 6 treno executudu a coda 20 metros, pelo menos.

2-3- Acabctmento do SuperfIcie

As condiç5es de ocabomento .do superficie serdo
apreciodos pelo fiscolizoçao em bases visuals.

Processo Licitatórjo
Foiha no	-
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3.0 - Mediçào

a) Os serviços, executodos e recebidos no forma descrita,
serao medidos pela determinaçao do area reguiarizada
expresso em metros quodrudos;

b) No cálcu!o do area, obedecidas as toierâncias
especificudos, serci corisiderada a largura do plataforma de
proj e to;

c) Para fins de mediçdo, so considerados coma distintos as
seguintes tens:

• Regulorizoçao de sub-leito a 100% de Procto Normal
• Regulorizoçdo de sub-leito a 100% de Procto Intermedidrio

4.0 - Pagamerito

o pogamento sera' feito, apbs a oceitaçao e a mediçao dos
serviços executados, com base no preco unitdrio contrutuul, o qual
representord a compensocao integral Para todos as operaç6es,
perdos, mao-de-obro, encorgos e eventuois necessdrios a completo
execuçao dos serviços, compreendendo a execuçào de cortes ou
oterros de ate' 0,20m de espessura e, inclusive, a remoçao de todo
o material proveniente dos operaces de ocubomento.

Processo LicjtatOrit
Foiha no _O4 3
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Obs.:

• As despesas de olimentaçâo, Pis, ferrarnentas, rnao-de-obra,
bern como, despesas fiscois e trabaihistos deverac ser de
responsabilidade do Contratada.

• 0 pá-de-pedra sera' de responsabilidade do Proponente colocado
no local do obra (Material, transporte), e espalharnento.

• As pedras poliédricos, compra, carregarnento, transporte e
assentamento nos locals do obra serao de responsabilidade do
EMPPESA.

• A terra, sera' fornecida pelo Municlpio, sendo carregamento e
transporte da terra de responsabilidade do PROPONENTE;

• Os maquinários necessdrios (Motoniveladora e Rob
Compactador) a execuçdo dos serviços de terraplanagern,
nivelomento e cornpactacao do Pavimento, serao de
responsabilidade do PROPONENTE.

• Sc houver a necessidade de execuçao de algurn bueiro cu ponte
no trajeto do obra, Os custos e execuçao do mesmo, ficará a
cargo do Prefeitura Municipal de Pato Brogado.

• Todos os serviços deverao ser desenvolvidos conforme as
normas técnicas do ABNT e de responsabilidade do Contratada.

• Todas as düvidos que aparecerern, durante a execuçao dos
serviços, deverao ser tiradas corn o Engenheiro Fiscal do Obra.

Na falto de detaihes ou divergência de dados fica
desde .jd gue p nor ma4io b E R , estabelecidas Dora
sana-las.	

:ocesso Licitatóri•
)it12 no_046
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PLANILNA DE sERvl(;os

Obra: Pecira Irregular
Local: Acesso ao Lago Municipal Uni

Item	 Serviços 
1 sERVcO8 DE TERRAPLENAGEM

1.1	 EscarificacãO de cascaiho/bota forafcompactacâO e regulahzacãO
do terrapleno corn corte/aterro p/ assent De Podia e rneLo-fiO 	 rn2

2 DEMARcAcAO DE OBRA
-	 Levantarnento topografico demarcatoiLa p1 pedra irregular 	 rn2

3 PREPARO DO COLCHAO
3 1	 Carreganleflto/tIaflsPorte de lerra/Preparo de Colchão corn argila espeSSUia

media e: 12 cm, ncluso d idenizaçào da argue 	 rn2
4 COMPRA DA PEDRA/TRANSPORTEIASSENTAMEN TO DAS PEDRAS

5 REJUNTAMEN1ODEPEDRA	
AssentarnentO des Pedraslmeuo-fio 	 rn2

5.1	 Rejuntameflto das Pedra conf. Memorial 	 rn2

6 coM pAcTAcAo DA PEDRA
6.1	 CornpactacãO da Pedra Irregular m2

•	 7 LIMPEZA DA OBRA
7.1	 Lumpeza da obra 	

rn

Valor total cia obra >

00)

U)
,w	 U);

C

Preço	 Preço
Unit.	 Final

	

146 86,78
	

go 1	 13.21810

	

14686.78
	 39 I	 5.727,84

	

14686.78	 325	 47.732,04

	

14686.78	 15,70	 230.58245

	

14686.78	 1,08	 15.861,72

	

14686.76	 0,36	 5.257,20

	

14686.78	 0.87	 12777.50

331.166,85



PLANILHA DE SERVIOS

1

1

1

1

CRONOGRAMA FISICO

iicos DE TERRAPLENAGEM
De Casc.Ibota fora/compactação

lopog. Demarcadoria p1 pedra irreg
tO DO COLCHAO
:ransp. De terra/prep. Dc coic. c/ arg. Esp.
A DA PEDRAITRANSP/ASSENT. DAS PEDRAS
de Pedra Irreg./transp. Assent das Pedras/meio-fio
'AMENTO DE PEDRA
nento das Pedras cant Memorial

a executar
acurnulada a executar

'4
o -,
5o
O3

CD0
CR

CL

In

I

1.1

	13.218,10	 3,99
0

25%
	

25%
	

5.727,84	 1,73
0

25%
	

25%
	

25%
	

25%
	

47.732,04	 14,41
0

25%
	

25%
	

25%
	

25%
	

230.582,45	 69,63
0

25%
	

25%
	

15.861,72	 4,79
0

	

5.257,20	 1,59
0

	

12.777,50	 3,86

I
	

331.156,88	 100.00



PLANILHA DE SERVIOS
CRONOGRAMA FINANCEIRO

prazo 	 Preço	 Coef. Do
més 3	 més 4	 Final	 InfI.

I SERVIçOS DE TERRAPLENAGEM
1 Esc. De Casc.Ibota fora/compactaçâo
- e reg. Dp terrapleno c/ cortelaterro	 3.30453	 3.30453	 3.304,53	 13.218,10	 3,9

2 DEMARCAQAO DE OBRA	 0
1	 Levant. Topog. Dernarcadoria p1 pedra in 	 1.431	 1.431,96	 1.431,96	 1.431,96	 5.727,84	 1,73

3 PREPARO DO COLCHAO	 0
1	 Carrea./transo. De lerra/DreD. De colc. cI	 11.933	 1.933,01	 11.933,01	 11.933,01	 47.732,04	 14,41

I	 Compactação da Padre Irreg.
7 LIMPEZA DA OBRA

1 Limpeza da obra
Porcentagens a executar
Porcentaaens acumulada a executar

	

1.314,30	 1.314,30	 1.314,30

	

3.194,37	 -	 -

	

82.789,21	 79.594,84	 79.594,84

	

82,789.21	 162,384.05	 241.978,89

	

3.965,43	 15.861,72

	

1.314,30	 5.257,20

	

9.583,12	 12.777,50
89.177,96

	

31.156,85	 331.156185

1

1

0

D
Cb

co	 CD

8 cc	 Marco/mo



Processo LiOitatorio
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Prefeitura do MUnicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

PATO BRAGADO, I I DE ABRIL DE 2012.

ATESTADO DE VISITA

Atesuimos. pals Os devidos fins, quo em eumpi - imemo so Edital do [omada
do Preços n o 007/20 12, quo a empress CCK PRES1ADOTA DL SERVIOS URBANOS
LTDA. através do sen representante legal o Sr(a) \VALDIR FABRICIO DOS SANTOS
Urea-Pr n. 1 1.953/D. visit.ou e tomou eonIieo meno this eondiOes, conforme objeto do
eclital adma espeoihcadu.	 -

Pato Bragado. I I do Abril de 2012.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Paranó



Prefeitiira do MunicIplo de
Estado do Parana'

Path Bragado

PAlO I3Ri\GADO. 12 DE. ABRIL IDE 2012.

ATESTADO IDE \/ISITA

Alestamos, para os devidos fins. (] tie eiui CLlIlpri menlo ao Eel I wi de Tomada
dc Preços n° 007/2012. qLIe a empresa COMIACTA COME.RCIO DE PEDRA LT DA.
C.NP.I 'N. 04.242.0100/0001-01. airavés de SCU represenlanle legal o .Sr(a) GABRIELA
ROBER IA SCHAEFER II M Cica n°. 75.950/I), v!sitou C lotion conhecimento clas
cond icOes. conforme objeto (Jo ccl tal ad ma espec ificado.

Palo l3raacIo, 12 de AbriI de 2012.

IEL.A ROBLRTt\ SCNEFER
CREA-PR 75.930/ID

.IglR MARçlEI.,liçb-	 I Processoj..jcjtatoriotea-Pr 3/630-I).	 I Folha n°_U5_L
/	 [	 Pato Bragado - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.potobrogado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana



Data ae ADertura:	 Il F 10:4'l , .2c>1,o

NJ:

ObjE

Raz

Rua

Bairro -
C

Cidade

CNPJ ri2

CEP___________

Estado

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAçAO

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado,
cópia integral do seguinte Processo licitatorio:

Hora

ldentificaçao da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório)

Telefone y'c-2yog "22 L[ f Fax
Pessoa para contato

Pato Bragado - PR,

acesso Licitat&i1
she no______________

Pam Bragado - PR
Nome e Assinatura do representante da requerente



It Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estado do Paraná

Guia de Arrecadaçäo	 V t7107	 Série "B"
RTQ !RaC0

Contribuinto;_/ 	Incidéncia:______________________

Cádigo: t
Endereço:_______________________________ Ze hzc.o1 CC 7'/t

Emitido
	 9	 Vencimento

Obs.: Para pagamento ate—/	 /	 desconto do_%
Sub-Total
Desconto

Multa
Juros

câo Mon.

Emitido por:

Tesoureiro
I.- Via Contribuinte - 2 8 Via Te

I

ocessoL&citatOrIO
.DIha no_U3

°ntn Bragado - PR



REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAçA0

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado,
cópia integral do seguinte Processo licitatOrio:

Obje

Data de Abertura: 4f 04/E(2,
Hora:

Jdentificaçao da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório)

Razäo Social

Rua	 7-,4	 A 11 A	 n2
 C7,t.-T/26	 CEP

Cidade fJg9 TO	 Estado
CNPJ tiQ

ieleioneS$ 4 'O I/S	 Fax_
Pessoa para contato

Pato Bragado - PR, em 40 /04/ 'b

Nome(fé5efltaflte da requerente
• ProcesSo LicitatOr

Foiha no_
Pato BragadQ PR



Jt Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

I!! CüiadeAirecádaça&Th 1Thf3	 Série "B"
—' Incidéncia:

,$caae 5gp,rza'c
,zx? Meooi V77/'2,

Eniitido	 Vencimento

Sub-Total
Obs.: Para pagamento W-1	 /	 desconta do	 Desconto

Multa
Juros

Correcâo Mon.

Emitido par:

Tesoureiro
1a Via

Processo t14citatóiiO

Foiha no
Pato Bragado_- PR



Pato Bragado - PR, em ..AO/ 04 I 0bii Licitat6r1
ia no

	

-:to BrBgadO PR

REQUERIMENro DE EDITAL DE LIcITAçA0

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado,
cópia integral do seguinte Processo licitatorio:

Objeto:	 =

Data deAbertura: 	 p \"3ç" \
Hora:cS'.

Identificaçao da empresa Requerente (Preenchimento Obrigatório)

Rua	 no
Bairro	 CEP

CNPJ n2

Telefone Q% 1J L )fl C)	 Fax___
Pessoa para contato	 cnflrns

Nome e Assinatura do representante da requerente



All.: Prefeitura do . M
GSia deAirécadaçao

unicIpiode Pato Bragado
Estado do Paraná

Série "B"

Linitido	 Vencirnento

Ohs.: Para pagamento ate	 /	 I	 desconto de_________

Emitido por:
I	 r5r 1 0 .	 	 I107&1.ii4 II i	 On

Sub-Total
Desconto

Multa
Juros

orreçãoMon.

TOTAL

Tesoureiro
Benacchio	 I

	 ja Via Contribuinte - 2 . Via Te

ProcessO LicitatOflu

051-I Foiha
Pate BragadO - PR



Preféituira do MunicIpio dePato.Bragado
Estdo do Parana'

Guia de Arrecadação 	 \	 fi ll 7	 Série "B"-	 I	 -	 -

Contrihuinte: _ftJ/fl1AJ_L (4'tYVff/M . (LIA//JTA i,jJ(JA.tJ-	 lncidpçia:

Cédigo:_OK 6 4"/2 c2 I /O&;/— J	 6Qiiuzrs 54'4J
Endereço:	 <16'?77fl4) t&tçevc

Emitido em: 12 / 124/ .1,2	 Vencimento am:-/

Sub-Total
Ok.: Para pagarnento ate_i_ /	 desconto de 	 Desconta

Mutta
Juros

Correcao Mon.

Emitido par:

Tesoureiro

Processo Licitatório:
Foiha n°_______________

Palo Bragado - PA

J



REQUERIMENTO DE EDITAL bE LlCIAcAQ

A empresa abaixo identificada requereu junto a Prefeitura Municipal de Pato Bragado,
cópia integral do seguinte Processo licitatorio;

Modalidade:Nb	 CL' (2lcc V

N.e: cc 9

Objeto: Py V

Data de Abertura: ,1 /° \'49-

Hora:	 OS

ldentificaçao da empresa Requerente (Preenchjmento Obrigatório)

Razâo Social 1_f- oo 	 (chs

Rua i?	 611e1	 A0

Bairro (1e	 CEP
Cidade C hL tie /t G,cs	 Estado -
CNPJn_

Telefone 145 - 39.g. j	 Fax_
Pessoa para contato Ut tgO¼	 l-OLJe_

010 {_f (/cIct

n2

Q5959-ccc)
fok

Pato Bragado - PR, em -u- /oV/i -

Name e Assinaturdo representante da requerente
Oc[cat	 LSJSS

Processo Licitatório
Foiha n°

Pato Bragado - PR



Comissâo de Licitaçâo da Prefeitura

do MunicIpio de Pato Bragado— PR

TOMADA DE PRECOS N 2 007/2012

DOCUMENTOS DE HABILITACAO

COMPACTA COMERCIO PEDRAS LTDA

CNPJ N2 04.242.001/0001-01

lnscrição Estadual 90434476-18

Linha Arroio Fundo, s/n, Zona Rural

PatoBragado - PR CEP: 85.948-000

Fone:45.99.2L22 44
PrOCeSSO LicitatoflO

Foiha no
Pato BragadO_- PR
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Pato Bragado, ern 09 de marco de 2012. PrOCeSSO LicitatorIO

Foiha
Pato Bragado PR

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

a

I.

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL
	

rA

N. 010/2012
Renovaçäo do Cadastro no 014/2011

ORGA() EXPEDIDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

EMPRESA CADASTRADA: COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA.

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paranã, em confonnidade corn o Artigo 51

da Lei Federal it° 8.666/93, de 21/06/93, corn alteraçOes introduzidas pela Lei Federal n.°
8.883/94, de 08/06/94, e requerilnento protocolado sob n.° 482, de 16 de marco de 2011.

RESOLVE:

CERTIFICAR que a EMPRESA COMPACTA COMERIO DE PEDRAS LTDA, corn sede

na Linha Arroio Fundo, s/n, zona rural, no MunicIpio de Pato Bragado - PR, inscrita no CNPJ

n.004.242.001/0001-01, encontra-se regularmente inscrita no Cadastro Municipal de
Fornecedores deste MunicIpio, corn o ramo de Cornércio atacadista de produtos da extraçAo
mineral, exceto combustIveis e transporte rodoviario de carga, exeeto produtos perigosos e
rnudanças, interrnunicipais, interestadual e intemacional, podendo participar de licitaçôes que
este Executivo Municipal venha realizar. Esse Certificado nAo diwensa a Licitante de apresentar
as Certidôes negativas exi gidas no Edital correspondente.

Este Certificado terá validade de 01 (urn) ano, contados a partir da ernissAo do presente.

JOHN jS1FERSON WEBER NODARI
DA CWvtISSAO PERMANENTE DE LICITAcOES

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobrogado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paranó



https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/crf/crf/Fge

I*IMRIMIR1I*VOLTAR

AM a: .0 rnna a
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:	 04242001/0001-01
Razão Social: COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LIDA
Nome Fantasia:C0MPACTA COMERCIQ DE PEDRAS L
Endereço:	 EST LINHA ARROIO FUNDO SN SALA / ZONA RURAL / PATO

BRAGADO / PR / 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuiçâo que Ihe confere 0
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de malo de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirth de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuiçöes e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçôes corn o FGTS.

Validade: 05/04/2012 a 04/05/2012

Certificação N6mero: 2012040509023270173009

Informaçâo obtida em 05/04/2012, as 09:02:32.

A utilizaçâo deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada a verificaçâo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

=no

2

de 1	 05/04/2012 09:05



Certidao Negativa,tIe Debito Pãgina 1 de 1

/

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS As coNTRlBulçOEs PREVIDENCIARIAS

E AS DE TERCEIROS

No 000462013-14025361
Nome: COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME
CEI : 51.215.60361/78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dEvidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que não constam
pendencias em seu nome relativas a contribuiçOes administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida
Ativa da União (DAU).

Esta certidao, valida apenas para 0 estabelecimento especificado,
refere-se exciusivamente as contribuiçOes previdenciárias e as
contribuiçOes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
DAU, nâo abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscriçöes em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidao Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidào e valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de julhode 1991, exceto para:

- averbaçâo de obra de construçao civil no Registro de lmoveis;
- reduçao de capital social, transferéncia de controle de cotas de
sociedade limitada e cisâo parcial ou transformaçao de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Codigo Civil,
extinçao de entidade ou sociedade empresaria ou simples.

A aceitaçâo desta certidao esta condicionada a finalidade para a qual
foi emitida e a verificaçao de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n o oi, de
20 de janeiro de 2010.

Emitida em 16/07/2013.
Válida ate 12/01/2014.

Certidao emitida gratuitamente.

Atençao:qualquer rasura ouemenda invalidará este documento.

http ://wwwO 10 .dataprev.gov.br/C WS/BIN/cws_mv2 .asp?COMS_BIN/SI W_Contexto... 17/07/2013



Certidao Negativa de Debito 	 http://wwwOlO.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws—mv2....

MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

 NEGATIVA
DE DEBITOS RELA11VOS As C0NTRIBUIcOE5 PREVIDENCIARIAS E As DE

TERCEI R05

No 010162012-14025010
Nome: COMPACTA COMERCIO DE PEDRA5 LTDA
CNPJ: 04.242.001/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda National cobrar e inscre'er quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e
certificado que nao constam pendOncias em seu norne relativas a contribuiçOes
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (REB) e a inscriçOes em
Divida Ativa da Uniao (DAU).

Este certidao, emitida em norne da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente as contribuiçOes prevtdenciárias e as contribuiçOes devidas, por lei, a
terceiros, inclusive as inscritas em DAU, nao abrangendo as demais tributos
administrados pela RFB e as demais inscriçOes em DAU, administradas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda National (PGFN), objeto de Certidao Conjunta
PGFI'L/RFB.

Esta certidão e valida pars as finalidades previstas no art 47 da Lei no 8,212 de 24 de
juiho de 1991, exceto pars:

- averbaçao de obra de construçao civil no Registro de Imoveis;
- reduçao de capital social, fransferOncia de controle de cotas de sociedade lirnitada e
cisao partial ou transformaçao de entidade Cu de sociedade sociedade empresaria
simples;
- baixa de firma individual ou de ernpresârio, conforme definido pelo art931 da Lei no
10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - COdigo Civil, extinção de enfidade Cu sociedade
empresária Cu simples.

A aceitaçao desta certidao está condicionada a finalidade pare a qual foi emitida e a
verificaçao de sua autenticidade na Internet no endereço
<http://receita.fazenda.govbr>.

Certidao emitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB no 01, de 20 de janeiro de
2010.

Ernifida em 01/03/2012.
Válida ate 28/08/2012.

Certidao emitida gratuitamente.

Atençäo:qualquer rasura cu emenda invalidara este documento.

Ehn,-SgadO!.J

de 1	 05/04/2012 09:12
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http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO.

MINISTERIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: COMPACTA COMERCIO DE PEORAS LTDA
CNPJ: 04.242.001/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que nao constam
pendências em seu name, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscriçOes em Divida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidao, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente
a situaçao do sujeito .passivo no âmbito da RFB e da PGFNJ não abrangendo as contribuiçOes
previdenciarias e as contribuiçOes devidas, par lei, a terceiros, inclusive as inscritas em DMda Ativa

•	 do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão epecIfica.

A aceitação desta certidão está condicianada a verificaçao de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br > ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br >.

Certidao emitida corn base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02105/2007.
Emitida as 09:07:18 do dia 05/04/2012 chora e data de Brasilia>.
Válida ate 02/10/2012.
Codigo de cantrole da certidäo: FAC3.96D3.68CD.2428

Certidao emitida gratuitamente.

Atenção: qua!quer rasura ou emenda irtvalidara este documento.

' 7oloh a n

so LicitatóflO I
-

Pato Bragado . PR

4

de 1	 05/04/2012 09:07



Certidâo Negativa de Débitos de Tributos Estaduais 	 https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa.

Estado do Parana'
Secretaria de Estado da Fazenda

PARANA	 Coordenaçào da Receita do Estado
GQWP;fl to

Certidao Negativa de Débitos de Tributos Estaduais
N O 9005258-67

Certidao fornecida para 0 CNPJ: 04.242.00110001-01
Nome Ernpresarial: COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Püblica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nao registrados ou qua enham a
ser apurados, certificamos que, verificando Os registros de pendencias junto a Fazenda PUblica Estadual, constatanios
não edstirem débitos em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidao engloba todas as inscriçOes da ernpresa requerente no CAD/ICMS.

.
Finalidade:	 Licitaçao

A autenticidade desta Cerlidao dewrâ ser confirmada via Internet
www.fazenda. pr.p ov. br

Esta Certidäo tern validade ate 04/0612012 - Fornecirnento Gratuito

Estado do Pa ra nO
W I	 Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenaçao da Receita do Estado

Certldao NO 9005258-67

Emitida Eletronicamente via Internet
05/0412012 -09:05:04

Dados transmitidos de fornia segura
Tecnologia CELEPAR

S.

Oro cessOWtatc
Foiha

Pato BragadO

S

de 1	 05/04/2012 09:06
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MunicIpio de Pato Bragado
Estadodo Paraná

SECRETARIA MUNICIPAL DL FINANcAS

CERTIDAO NEGATIVA 1W TRIBJJTOS MUMCIPAIS

CERTIDAO NEGA TIVA N". 089/2012.

Nome do Contribuinte
COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA.

CNPJ
04.242.001/0001-01

Cod. Do Contribuinte
40300110

cPs
2340313

Finalidade

00	 ^ FINS DE COMPROVAçAO DE DEBITOSI.

CERTIFJCAMOS QUE ATE A PRESENTE DATA NAO (JONSIAM L)U3[IUS
TRIBUTARIOS RELATIVO A EMPRESA COM A LOCALIZAcAO DESCRITA ACIMA.

FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA SLCRETARIA DE FINANAS DE COBRAR
DEBITOS P0STERJORMENTE CONSTATADOS, MESMO REFERENTE AC) PERIODO
COMPREENDIDO NESTA CERTIDAO. Processo LicitatórtO

I Foiha
VALIDADE 60 DIAS.	 Pato Brag

PatoBragado, Pr. 10 de Abril de 2012.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 	 6
www.patobragada.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Palo Bragado - Paraná
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PODER JUDICIARIO
JUSTIçA. DO TRABALHO

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHXSTAS

Nome: CONPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 04.242.001/0001-01
Certidão n°: 2315487/2012
ExpedicAo: 09/04/2012, as 09:39:45
Validade: 05/10/2012 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedicao.

Certifica-se que COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA (MA'PRXZ E FILIAXS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n 2 04.242.001/0001-01, NAO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidao ernitida corn base no art. 642-A da Consolidacao das Leis
Trabalho, acrescentado pela Lei n 2 12.440, de 7 de juiho de 2011, e
na Resolucao Administrativa n 9 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidào são de responsabilidade dos
Tribunals do Trabalho e estâo atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores a data da sua expedicao.
No caso de pessoa jurIdica, a Certidào atesta a empresa em relacao
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitacão desta certidAo condiciona-se a verificacao de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://wwtc.tst.jus.br ).
Certldao emitida gratuitamente.

..
INFORbIAçAO IMPORThNTE
Do Banco Naciona]. de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários a identificacao das pessoas naturals e jurIdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigacoes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiclais trabaihistas, inclusive no concernente aos
recoihirnentos previdenciárjos, a honorários, a custas, a
emolurnentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Piblico do
Trabaiho ou Comissâo de Conciliacao Prévia.

ProceSSO1t8tó10

FoRm no
Pntn RraqadO- PR

Dtvidas e sugestes: cndtftst.jtisbr

'A



CREA	 Página 1 de I

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
ESTADO DO PANA

Certidão de Registró de Pessoa Juridica
0 Conselho Regional de Engenharia e Agronornia do Estado do Paraná-CREA-PR,

certifica para a empresa abaixo, que a mesma encontra-se regularmente registrada
neste Conseiho Regional, nos termos da Lei Federal n o 5.194 de 24 de dezembro de
1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita a
(s) atribuicão(ôes) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidao n°: 42045/2012
	 Validade: 30/04/2012

0

S.

Razäo Social: COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME
CNP3: 04242001000101
Num. Registro: 48814	 Registrada desde: 16/10/2009
Capital Social: R$ 185.000,00
Endereço: LINHA ARROIC FUNDO, S/N ZONA RURAL
Municiplo/Estado: PATO BRAGADO-PR

	 CEP: 85948000
Objetivo Social:
Comercio atacadista de produtos da extracão mineral, exceto combustIveis, bem como
prestacâo de servico de pavimentacäo de estradas corn pedras irregulares, e transporte
rodoviário de cargas, municipal, intermunicipal e interestadual.
Restricäo de Atividade : Transporte rodoviário de produtos perigosos.

Encontra-se quite corn a anuidade relativa ao exercicio de 2012, coma seu(s)
responsável(eis) técnico(s).

Responsável(eis) Técnico(s):
1 - GABRIELA ROBERTA SCHAEFER
Carteira: PR-75950/D	 Data de Expedicão: 16/06/2004
Desde: 16/10/2009
Titulo: ENGENHEIRA CIVIL Situacäo: Regular
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA

Para fins de: LICITAçöES

Certificamos que caso ocorra(m) alteracâo(ôes) nos elementos contidos neste
documento, esta Certidäo perderã sua validade para todos Os efeitos.
A autenticidade desta certidâo poderá ser confirmada na pãgina do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo fl. 0 2012/00147421, ressaltando a
irnpossibilidade de execucâo de quaisquer serviços ou obras sern a participacão efetiva
de seu(s) responsävel(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 16/04/2012 14:51:16

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrucâo de Serviço N O 010/2002.
A falsiflcaçäo deste documento constltul-se em time prevlsto no COdlgo Penal Brasileiro,
respectiva acao penal.

.-roceSS0 LCltat6r10

06i	 rPaiha !rqadO -P___j
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CONSELI-lO REGIONAL DE ENGENHARIA U AGRONOMIA
ESTADO DO PARANA

Certidão de Registro de Pessoa FIsica

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronornia do Estado do Parana-CREA-PR,
cerufica gus o(a) profissional abaixo, encontr&se re qularmente registrado(a) nests
Conselho Regional, nos termos ca Lei Federal n° 5.194/66, possibilitando-o(a) a exercer
sue proflssäo no Estado do Paranä, circunscrita a(s) atribuicão(Oes) constantes de seu
registro.

Certidao n°: 42099/2012

Nome: GABRIELA ROBERTA SCHAEFER
Carteira - CREA-PR N O :PR-75950/D
Registro Nacional 1703012925
Reoistrado(a) desde 16106/2004
Data Vcth Re9istro
Fihagao ROMARIO SCHAEFER

NEUU SCHAEFER
Data de Nascimerto: 09/01/1978
Carteira de Identidade: 60261970
Naturalidade: MARECHAL CANDIDO ROf'JDON/PR

Tftulo(s):
ENGENHEIRA CIVIL

LNIVERSIDADE ESTADUAL DE MPRINGA
Data da Colaç8o de Grau 08/05/2004
Situacão Regular

Validade: 30/0412012

CPF: 01468792954

Diplornacao 08/05/2004

AtribuicOes profissionais:
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA

Encontra-se quite Corn d anuidade retativa an exercicio de 2012.I.
Pare fins de: LicitacOes

A autentiddade desta certidao podera ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br ), através do protocolo n.° 2012/00147547.

Emitida via Internet em 16/04/2012 15:14:45

Dispensa-se a asdnatura nesta documento, conforme Instruço de Service N O 010/2002.
A falsificação siesta docurnento ccnstitoi-se em crime previsto no COsgo Penal Brasileiro, sujeitando 0 aitor A
respectiva açãa penal.

roceSSOAC)t
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Atesladc, registrado
vincutacão a resp

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana

ATESTADO DE CAPACI DADE TECNICA

o MUNICIPIO DE PATO BRAGADO, pessoa juridica inscrita no CNPJ sob n 95.719.472/0001-05,
localizada no municipio de Pato Bragado, sito a Av. Willy Barth 2885, Centro. Atesta para os
devidos fins, que foram executados os seguintes serviços pela empresa COMPACTA COMERCIO DE
PEDRAS LTDA - ME sobre a Responsabilidade Técnica da Engenheira Civil Gabriela Roberta Schaefer
Fim, CREA -PR 75.950/0 no ano de 2010.

OBRA EXECUTADA: Pavimentaço poliédrica (pedras irregulares), compreendendo urn total de
12.149,00 m 2 (doze mil cento e quarenta e nove metros quadrados), considerando todäs as etapas:

- Terraplanagem
- compactação do sub leito
- execução dos meio fios de travamento ( cordao de pedra)
- assentamento das pedras irregulares
- rejuntamento
- compactaçäo final

LOCAL DA OBRA: Parte da Rua Itararé e estrada que liga a avenida continental, ate a unidade do
complexo industrial de plantas medicinais de Pato Bragado, Estado do Paraná, conforme ART n°
20101297825.

• DATA DE INICIO DA OBRA: 25/03/2010
• DATA DO TERMINIO DA OBRA: 20/07/2010

Diante disto, viemos declarar que este municipio se encontra satisfeito corn as condiçôes
em que a obra se encontra, inclusive pela segurança e solidez. Nada pois havendo a declarar que
desabone a mesma.

E, para que a presente surta seus efeitos legais, vão devidamente datada e assinada.

Pato Bragado, - PR, ern 09 de abril de 2012.

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 . CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br  . CEP 85948-000 . Pato Bragado . Parano

Cf	
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENKARIA E AGRONOMIA
ESTADO DO PARANA

Certidâo de Acervo Técnico corn Atestado

0 Conselho Regional de Engenhariä e Agronomia do Estado do Paraná - CREA-
PR, certifica que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(Oes) de
Responsabilidade Técnica - ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s)
nesta Certidão, integrando desta forma sua experiência profissional, conf'orrne a Artigo
47 0 da Resolucäo n° 1025/2009, do CONFEA.

Certifica que, conforme dispöe a Artigo 2 0 da Lei Federal n.° 6.496/77, a ART
define para Os efeitos legais Os responsáveis técnicos pelo empreendirnento de
engenharia e agronornia.

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanta a reãlizaçäo e
conclusão do(s) servico(s), bern corno seus quantitativos, sendo de responsabilidade
deste Orgâo apenas a verificacão da(s) atividade(s) condizente(s) corn o registro e a(s)
atribuiçâo(ôes) profissional(is), ern conformidade corn a Lei Federal n.° 5.194/66,
Resoluçôes do Conseiho Federal de Engenharia e Agronornia - CONFEA e Instruçôes
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronornia.

Certifica que a capacidade técnico-profissional de urna pessoa jurIdica é
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu
quadro técnico e varia ern função de alteracào dos acervos técnicos dos profissionais
integrantes de seu quadro técnico, conforrne o Artigo 48 0 da Resolucäo 1025/2009 do
CON FEA.

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico
estará acornpanhada do Atestado ernitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s)
ART(s) acervada(s), o qual será urn cornplemento que conterà detalharnentos quanta ao
(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidäo, e que atenderá a
exigência prevista no Artigo 30, § 1 0 , inciso I, ca Lei Federal n.° 8.666/93.

Certifica que ficarn cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa,
recebedores desta, que as inforrnacôes constantes no Atestado, ern desacordo corn a
presente Certidâo de Acervo Técnico, näo é(säo) de responsabilidade do CREA-PR, e sirn
de seu(s) ernitente(s), restringindo-se a presente Certidão as atividades registradas na
(s) ART(s) acervada(s), conforrne disposto na Lei Federal n.° 6.496/77.

Certificamos, finalmente, que qüaisquer eventuais inforrnaçOes divergentes
apresentadas em Atestado nâo se vincularn a presente Certidão, sendo o conteüdo
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) ernitente(s).

ENGENHEIRA CIVIL
GABRIELA ROBERTA SCHAEFER
Carteira Profissional PR-75950/D	 RNP N°: i703012925roceSSOaf lui

Qu
Fotha n°-

Pam Braga'4
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11



CREA
	

Page 2 of 
2

Acervo Técnico N°. :5295/2012	 Protocolo N°. :2012/00141422
S&os de autenticidade:A 005.661
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CONSELHO REGIONAL DL ENGENHARIA E AGRONOMIA
ESTADO DO PARANA

Certidâo de Acervo Técnico

GABRIELA ROBERTA SCHAEFER
Carteira Profissional:PR-75950/D

	
RN  N°.:1703012925

Acervo Técnico N°. :5295/2012	 Protocolo N O .: 2012/00141422
Selos de autenticidade:A 005.661

S.

ART N o .............. :20101297825 0 ......Registrada:06/04/2010 ............
ART Co-Respons ..........................ART Vinculada ....................
Enpresa Executora ... :COMPAOTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME ................
Contratante(s) ......:MUNICIPIO 	 DE	 PATO	 BRAGADO	 -	 CNPJ!CPF:

95.719.472/0001-05 ...................................
Tipo de Contrato .... : PRE5TAcA0 DE SERVIOS ................................
A±ividade Técnica... :EXECUcAO DE OBRA OU SERVIO TEONICO ..................
Area de Oompetência. :OBRAS RODOVIARIAS/FERROVIARIAS .......................
Tipo de Obra/Serviço:R000VIAS .............................................
Serviço Contratado. . :sxscucAo DE OBRAS DE PAvIMENTAcA0 ....................
Dirnensão ............:12.149,00 M2 .......Area Existente:0,00 M2 ..........
Area Ampliada .......:0,00 M2 ...........Area de Reforma:0,00 M2 .........
Dados Complementares:0,00 ...............................................
Local da Obra .......:DIV, 0 SUBURBANA L. DIV Q. DIV ......................
Nunicipib/Estado.... : PATO ERAGADO/PR ......................................
Data de InIcio ......:25/03/2010 .........Data de ConclusAo:20/07/2010 .....
Docto de Conclusao. . :DECLARAcAO PROFISSIONAL ..............................
Descr. Compi. Serv. . :EXECUcAO DE 12.149 M2 DE PAvIMENTAcA0 CON PEDRAS

IRREGULARES, EN PARTE DA RUA ITARARE E ESTRADA QUE
LIGA A AVENIDA CONTINENTAL, ATE A UNIDADE DO COMPLEXO
INDUSTRIAL DAS PLANTAS MEDICINAIS DE PATO ERAGADO....

Observaçao................................................................

•.oceSSObICaL
Iha °—V

°ntO Bragado

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrealconsultas/imprimir  acervo.asp?SESSAO=O&NUM... 12/04/2012
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
ESTADO DO PARANA

Certidão de Acervo Técnico

ENGENHEIRA CIVIL
GABRIELA ROBERTA SCHAEFER
Carteira Prof issional:PR-75950/D
Acervo Técnico N°. :5295/2012
Selos de autenticidade:A 005.661

RNP N O .: 1703012925
Protocolo N°. :2012/00141422

A autenticidade desta certidào poderá ser confirmada na pàgina do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br ), através do protocolo fl. 0 2012/00141422.

Emitida via Internet em 12/04/2012 09:47:14 horas.

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a ResoIuço N O 317/86 e a Instrução de Serviço NO
010/2002.
A falsificaçâo deste documento constitul-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor a
respectiva ação penal.

clltb,

Than -
2ato BragadO

http://ereaweb.crea-pr.org.br/weberealconsultas/imprimir aeervo.asp?SESSAOO&NUM... 12/04/2012
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CONSEIHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
ESTADO DO PARANA

Confirmação de Autenticidade da Certidão

ENGENHEIRA CIVIL
GABRIELA ROBERTA SCHAEFER
Emitida em 12/04/2012
Carteira Profissional: PR-75950/D	 Acervo Técnico N°.:5295/2012
Selo(s) de Autenticidade: A 005.661
ART N o .............. :20101297825 0	 Registrada .......:06/04/2010
Empresa Executora... :COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA - ME
Contratante(s) ......:MUNICIPIO DE PATO BRAGADO
Tipo de Contrato .... : PRESTAcAO DE SERVIOS
Atividade Técnica... :EXECUcAO DE OBRA 00 SERVIO TECNICO
Area de Competencia. :OBRAS RODOVIARIAS/FERROVIARIAS
Tipo de Obra/Servico:RODOVIAS
Serviço Contratado.. :EXECUcYkO OS OBRAS DE pAvIMENTAcA0
Dimensào ............:12.149,00 M2
Area Ampliada .......:0,00 M2 	 Area de Reforma. . :0,00 M2
Local da Obra .......:DIV, 0 SUBURBANA
Municipio/Estado .... : PATO BRAGADO/PR
Data de Inicio ......:25/03/2010 	 Data de Conclusao:.20/07/2010

Descr. Compi. Serv. . :EXECUcAO DE 12.149 112 05 PAVIMENTAcA0 COM PEDRAS
IRREGULARES, EM PARTS DA RUA ITARARE S ESTRADA QUE LIGA A AVENIDA
CONTINENTAL, ATE A UNWADE DO COMPLEXO INDUSTRIAL DAS PLANTAS MEDICINAIS

DE PATO BRAGADO.
Observaçào ..........

rocessouiJ_iCitatt

Foiha
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Compacta Comércio de Pedras Ltda
CNPJ n Q 04.242.001/0001-01

lnscriçâo Estadual n 9 90434476-18
Linha Arrolo fundo, s/n, Zona Rural

Pato Bragado - PR
Fone: (45) 9904 2244 Fax: (45) 3282 1240

DECLARAçA0 DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para Os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatorio, sob a modalidade Tomada de Preços n 2 007/2012, instaurado por esta
Prefeitura, que assumimos a inteira responsabilidade pela perfeita execuçào dos serviços
contratados pela presente Iicitaçäo.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Bragado, em 17 de abril de 2012

U

4242.001/0001 -oil
COMPACTA

eOERcIo DE PEDRfl LTDA

Et LiPrn Arrojo FuSe, &Mjna Rural - 85948-oo - Po Bmgodo -

Compact(Comércio de P4dras Ltda
Mario Ferreira dos Passos- Sócjo Adfiinistrador

CPF n 2 211.036.150-68
RG n21009708081

roceSS0d8tc

Foha
P 
n°--V
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Compacta Comércio de Pedras Ltda
CNPJ n 2 04.242.001/0001-01

lnscrição Estadual n 9 90434476-18
Linha Arrolo fundo, s/n, Zona Rural

Pato Bragado — PR
Fone: (45) 99 04 2244 Fax: (45) 3282 1240

DOS TERMOS DO EDITAL

A
COM ISSAO PERMANENTE DE LICITAçOES
TOMADA DE PREOS N . 2 007/2012

0 signatário da presente, em nome da empresa COMPACTA COMERCIO DE
PEDRAS LTDA, DECLARA conforme 0 item 6.1.2, concordar com todos os termos do edital
de Tomada de Preços n Q 007/2012, seus anexos, mapas e demais documentos; DECLARA
conforme o item 6.1.1 que todos os documentos apresentados so verdadeiros; DECLARA
conforme o item 6.1.5 que vistoriou e conhece todos os ambientes onde devero ser
desenvolvidos os serviços propostas conforme mapas e indicaçôes constantes dos anexos
que integram o presente edital; DECLARA que acatará integralmente qualquer decisäo
que venha a ser tomada pela comissäo julgadora quanto a habilitaçao apenas dos
proponentes que hajam atendidos as condiçôes estabelecidas e demonstrem integral
possibilidade de executarem os serviços previstos; DECLARA total concordância com a
decisâo que venha a ser tomada quanto a adjudicação do objeto do presente edital ao
proponentes meihor classificado, conforme o critério de julgamento estipulado.

Pato Bragado, em 17 de abril de 2012

LI

4242.00 1/0001 oP

COMPACTA
COMERCIO DE PEDRAS LTDA

Estr. Linha Arrolo Fundo, s/n Sala
Rural - 85948 .000. Pato Bragado .

LU

Compacta C6'm6rciEIde ledrVLtda
Mario Ferreira dos Passos- Sócio Adminftrador/

CPF n 9 211.036.150-68
RG n21009703031

?coceSs9Ctalk.
Fojha n°_Vt

Pam Bragado- P
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Compacta Comércio de Piedras Ltda
CNPJ n 2 04.242.001/0001-01

Inscriçäo Estadual ri 2 90434476-18
Linha Arrolo fundo, s/n, Zona Rural

Pato Bragado - PR
Fone: (45) 99 04 22 44 Fax: (45) 3282 1240

t% LUIIIISSdO tie ucitaçao aa vrelejtura Municipal de Pato Bragado

DECLARAçA0 IDONEIDADE

Declararnos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Tomada de preços n. 2 007/2012, instaurado por esta
Prefeitura, que nao fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar corn o Poder
Püblico, em qualquer de suas esferas.

For ser expressão da verdade, firrnarnos a presente.

Pato Bragado, em 17 de abril de 2012

S

4N242.00 1/0001-01

COMPACTA
corAERclo DE PEDRAS L.TDA

Compacta'Com&cio de Pedras Ltda
Mario Ferreira dos Passos- Sácio Adrninistrador

CPF n 9 211.036.150-68
RG 011009708081

ES. Linha Arrolo Fundo, &ln Sale
lina Rural - 85948-000 - Palo Bragado

PrOCessOLi,3LOtIL
Foiha n°______________

Pato Bragadi
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I	 Pato Bragado - PR

Prefeitura do ;MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

PATO BRAGADO. 12 OF A 1314 IL DIE 2012.

AFESTADO DE \'ISITA

0

Ateslamos. pain Os devidos fins, que em cumprimeiito ao EditaI dc lomada
de Pregos n° 007/2012. quca empresa COMPACTA COMERCIO DE PEDRA LTDA.
CNPJ N. 04.242.0100/0001-()I . através de seu repreisentante IeaI o Sr(a) GABRIELA
R0I3ERlA SC-IA FEE	 Fl IM : Cita n°. 75.950/I). visilou c tomou conheci menLo this
cond içOes. con ibrme objeto do ccl hal aeima especicaclo.

Palo Biagado. 12 de Abril de 2012.

C - IIELA ROBERTA SCI FIlER
CREA-PR 75.950/I)

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato BragodQ - Paranó 19



Compacta Comércio de Pedras Ltda
CNPJ n Q 04.242.001/0001-01

Inscriçâo Estadual ri 9 90434476-18
Linha Arroio fundo, s/n, Zona Rural

Pato Bragado - PR
Fone: (45) 99 04 22 44 Fax: (45) 3282 1240

rreTeutura do Municiplo Ce Pato Bragado - PR

Tomada de Preps n 2 007/2012

DECLARAçA0 DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Pelo presente instrumento, a empresa COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA,
inscrita no CNPJ n 2 04.242.001/0001-01, corn endereço na Linha Arrolo Fundo, s/n, zona

- rural, Pato Bragado, estado do Paraná, por intermédio de seu representante legal, o Sr
MARIO FERREIRA DOS PASSOS, portador do docurnento de identidade RG n 2 1009708081,
emitido pela SSP/RS e do CPF n Q 211.036.150-68, DECLARA, sob as penas da Lei, que se
enquadra corno empresa de pequeno porte, nos terrnos do Artigo 32 caput, incisos I e II
da Lei Complementar 123/2006.

For ser expresso da verdade, firmarnos a presente.

Pato Bragado, em 17 de abril de 2012

II

I,
4t242.001I00010i1

COMPACTA
cONIERCLO DE PEDRAS LTDA

Mario Ferreira dos Passos- Sócio'Adrnin
CPF n 2 211.

RG ng&00S

Ear. Unha Arroio Fundo, sin Sale
Lna Aural - 85948-000 - Pato Bragado -e!J

Procosso Lie itatt..
Foiha

PatoBragado - P
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cOMPACTA rnMeDelin DEPEDRAS LTDA

LINHA ARROIO FUNDO, S/N, ZONA RURAL
PATOBRAGADO.PR
LICJTAçAQ, TOMADA DE •cOs N- 07/2012
DATA: 17 /04/2012.
ENVELOPE No .1 - DOCUMENTOS DE HAB'JLITAcAO

PKEFEYUA U
PROTOCOLO QERAL

ProtocOlO
to	 990/)11-21



COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA.

PROPOSTA DE pREcos

Compacta Comercio de pedra LTDA. Linha Arroio Fundo s/n Zona Rural Pato Bragado/PR
- fone 3282- 1240 CNPJ 04.242.001/0001-01
Pato Bragado, 16 de Novémbro de 2011.

A ComissAo de Licitaçoes - Ref. Tomada de Preços 00712012.

Prezados Senhores:

Apresenlamos e submetemos a apreciaçâo de Vossas Senhorias nossa proposta de preços
relativa a Execuçäo de 14.686,78 rn2 de pavimentaçAo corn pedras irregulares, no
municipio de Pato Bragado —PR, conforme descrito no objeto desta licitaçAo.

Valor Global para execuçAo da obra/serviços, conforme descrito no anexo I do Edital de
LicitaçAo é de R$ 331.111,99 (trezentos e trinta urn mil, cento onze reais e noventa nove
centavos).

Anexo, planilha de serviços, corn o cronograma fisico financeiro do objeto contratado,
cujos valores são elaborados sob responsabilidade desta empresa.

0 prazo de validade da proposta de preços 6 de 60 (sessenta) dias conidos.

Prazo de execuçAo dos serviços: 120 ( cento e vinte) dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estAo incluidos todos os custos diretos e indiretos para
a perfeita entrega da obra e/ou servico, tais como rnateriais, apareihos, equiparnento e
oulros fomecimentos pertinentes, mao de obra, encargos sociais, adminislraçAo, lucro e
qualquer outra despesa incidente sobre os produtos.

Na entrega da obra e /on serviço, observaremos rigorosarnente as especiflcacoes das
nonnas técnicas on qualquer outra que garanta a qualidade igual on superior, assumindo,
desdejá, a integral responsabiidade pela perfeita entrega do objeto licitado.

Atenciosarnente.

Mario F. dos Passos
Sócio /gerente

I

Gabnela R. SchaefkFim
Responsável Tecñilo

Processo Licitatoi
- FoIhanb 0b3 	-

Palo Bragado - PR
Pato Bragado,17 de Abrifdi2U12.



Co M PACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA	 I
Cronograma Financeiro

1 SERVIOS DE TERRAPLENAGEM
1.1 Escarif. de cascaiho/bota fora/ compactaço e regularizaço
- do terrapleno corn corte/aterro p/ assent. De pedra e meio fic

2 DEMARCAcAO DE OBRA
2.1 Levantamentotopográfico demarcatoria para pedra irregular

3 PREPARO DO COLCHAO
3.1 Carreg/ transpterra/Preparo de colch go corn argila
- espessura media e: 12cm

4 COMPRA DA PEDRA/TRANP/ASSENT DAS PEDRAS
4.1 Compra de pedra irreg/transp/assent. das pedras/rneio fio

S REJUNTAMENTO DE PEDRA
5.1 rejuntamento das pedras conf. Memorial

6 coMPAcrAcAo DAS PEDRAS
6.1 Cornpactacâo da pedra irregular

1 UMPEZADAOBRA
7.1 IJmpeza da obra

Porcentagem a executar
Porcentagem acurnulada a executar

Prazo
Unid I	 Quant.	 Imes 1	 jmes2

m2	 14.686,78	 25%	 25%	 25%	 25%

rn2	 14.686,78	 25%	 25%	 25%	 25%

m2	 14.686,78	 25%	 25%	 25%	 25%

m2	 14.686,78	 25%	 25%	 25%	 25%

m2	 14.686,78	 25%	 25% 1 25%	 25%

m2	 14.686,78	 25%	 25%	 25%	 25%

m2	 14.686,78   	 100%
79.583,62	 79.583,62	 79.583,62	 92.361,12

	

79.583,62 159.167,24	 238.750,87	 331.111,99

Final

47.732,04

230.582,45

15.861,72

12.777,50

331.111$9

Pato Bragado, 17 de Abril de 2012.

Sócio

-04.242.001 10001-011
COMPACTA

cOMERCIO DE PEDRAS LYDA

Estt Unha Ayroio F	 , s/n SS
!zona Rural -85948-000 - a Bragado -



0t

Co M PACTA COMERCIO DE

o 9Cronograma Financeiro

1 SERVIOS DE TERRAPL.EPIAGEM
1.1 Escarif. de cascalho/bota fora/ cornpactaçao e regularizaçâo
- do terrapleno corn corte/aterro p/ assent. De pedra e melo fib

2 DEMARCAçAO DE OBRA
2.1 Levantarnento topográfico demarcatoria para pedra irregular

3 PREPARO DO COLCHAO
3.1 Carreg/transpterra/Preparo de colchäo corn argila
- espessura rnédia e: 12cm

4 COMPRA DA PEDRA/TRANP/ASSENT DAS PEDRAS
4.1 Cornpra de pedra irreJtransp/assent. das pedras/meio tb

S REjUNTAMENTO DE PEDRA

5.1 rejuntamento das pedras cant. Memorial
6 COMPACTAcAO DAS PEDRAS

6.1 Compactaç$o da pedra irregular
7 IJMPEZA DA OBRA

7.1 Limpeza da obra
Porcentagern a executar

Porcentagern acumulada a executar

nvc)04.24-2.00110001-011

as sso CO?IPACTA
Sócio Gerente OERClO DE PEDRAS LTDA

Esft Linha Arrolo Fundo, s/n SS
Una Rural- 85948-000 Palo P ido-

1

IcPrazo   
Quant.	 mês 1	 mes2	 mes3	 mes4	 mess	 Preco Final

4.686,78	 25%	 25%	 25%	 25% 	 13.218,10

14.686,78	 25%	 25%	 25%	 25% 	 5.727,84

14.686,78	 25% 1	 25%	 25%	 1	 25% 	 47.732,04

14.686,78	 25%	 25%	 25%	 25% 	 230.582,45

14.686,78	 25%	 25%	 25%	 25% 	 15.861,72

14.686,78	 25%	 25% 1	 25%	 25% 	 5.212,34

14.686,78   	 100% 	 12.777,50
79.583,62	 79.583,62	 79.583,621	 92.361,12	 -
79.583,62 159.167,24	 238.750,87 1 331.111,99 	 331.111,99

Pato Bragado, 17 de Abril de 2012.



04.242.001/0001jjji

COMPACTA
GOERCIO DE PEDRAS LThA

UnaEst UnhaAjrcjo Fonda, sin 8*
Rural - 86948-000 - Pto Eragado_PRO

Pato Bragado, 17 de Abril de 2012.

to

cccu	 CL

cOosa) Co
o

I—

CO M PACTA COMERCFO DE PEDRAS LTDA -ME

Cronorarna Frsico

Prazo
Item Serviços	 Unid	 Quart.	 rnâs 1 rnes2 rriês 3 mes4 mesS total

1 SERVIOS DE TERRAPLENAGEM
1.1	 Escarificaço de cascalKo/hota bra! compactaço e regularizaço

do terrapleno corn corte/aterro p7 assent. De pedra e rneio fo 	 rn2	 14.686,78 25% 25% 25% 25% 	 100%
2 DEMARCAçAO DE OBRA

2.1	 Levantarnento topogrâfico demarcatoria para pedra irregular 	 rn2	 14.686,78 25%	 25%	 25% 25% 	 100910
3 PREPARO DO COLCHAO

3.1	 Carregamento/ transporte de terra/Preparo de coEcho corn argila
espessura media e: 12cm	 rn2	 14.686,78 25% 25% 25% 25% 	 100%

4 COMPRA DA PEDRA/T RAN PORTE/ASSENTAMENTO DAS PEDRAS
4.1	 Compra de pedra rreular/transporte/assentamento des pedras/rneio Ho 	 rr12	 14.586,78 25% 25% 25% 25% 	 100%

5 REJUNTAMENTO DE PEDRA
5.1	 rejuntarnento des pedras conf. Memorial 	 m2	 14.686,73 25% 25% 25% 25% 	 100%

6 COMPACTAçAO DAS PEDRAS
5.1	 Conipactaço da pecira irregular	 m2 1 14.685,78 25%	 25%	 255yo 25% 	 100%

7 LIMPEZADAOBRA
7.1	 Lirripeza da obra 	 Im2	 14.686,78   	 1009/c 	 100%

Porcentagern a executar
Porcentagern acumulada a executer



COMPACTA COMERCIQ DE PEDkASLTDA
LINHA ARROIO FUNDO, S/N, ZONA RURAL
PATO BRAGADO-PR
LICITAcA0, TOMADA DE PREçOS N g 007/2012.
DATA: 17 /04/2012.
ENVELOPE N g 2—. PROPOSTA DE REOS

PREFEIT flit DO MflIICIPID BE PAID nRAflAOO

PROTOCOLO QERAL

fl £	 I kb . 633rrOtOCOiO

Data:
HS	 .

Palo BragadO - PR

7
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CARIMBOS: PREF!TURA

'I

S

I!

PROJETO RODOVIARIO

PAVIMENTAçLO POLIEDRICA

LbcALIZAQA0:	 MARCO DE REFERENCIA:

SAO FRANCISCO ESTRADA RURAL 	 EST 100 ATE 119+16.77

F?ATO BRAGADO - PARANA

PROPRIErARIO:

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRACADO
OWl N: 6.719.3fl/0001-25

RESPONSAVEL TECNICO:

EXECUQAO:	 I PrOCeSS&I5itatOr10
Foiha n°_¼'Jk

Pato Bragado - PR
DES ENI-3 5Th:

DATA:	 PRANCHA:

06/07
OBRA:
IMPIaflAcIO DE PA'nMnTIUO
POZSBICAN w . 	ik&xc

rsN'rsao TREHO 06
rwzs. TflO 06





ATA N.2 047/2012

Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

Ata da sessäo de recebirnento dos envelopes, contendo a habilitaçào e as propostas de preços, em
atendimento ao Edital de Licitaçâo - Tomada de Preços n. 9 007/2012, que tern como objeto, a
contratação de urna empresa para execução, na forma de empreitada global (todo material, mao de
obra, caminhöes e máquinas), de ate 14.686,78 m2 de pavirnentaçäo corn pedras irregulares, neste
MunicIpio de Pato Bragado - PR.

Aos dezessete dias do mès de abril de dois mil e doze, as nave horas e dez minutos, nas dependências
da sala de reuniöes, da Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Parané, sito a Avenida
Willy Barth, nümero dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se as membros da Comissâo
Permanente de Licitaçào, norneados pelo Decreto Municipal Nürnero 001 (urn), de vinte e três de
Janeiro de dois mil e doze, os servidores Rovane Janice Scheuermann Leindecker e Adernir Rogério
Kirsten, para sob a presidência do primeiro, receberem abrirem, julgarem e deliberarern sabre a
habilitaçao e propostas de preços advindas da Licitaçâo - Tomada de Preços n. 9 007/2012, a qual tern
corno objeto a contrataçâo de uma empresa para execuçao, na forma de empreitada global (todo
material, mao de obra, caminhOes e rnáquinas) de ate 14.686,78 rn 2 de pavirnentação corn pedras
irregulares, conforme descrito no Objeto da Licitação em epIgrafe. 0 Edital foi amplarnente divulgado
no Diário Oficial do Municipio e Site do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Quatro (04) empresas
do rarno retiraram o edital completo junto a Secretaria Municipal de Adrninistraçâo, tratando-se das
Compacta Comércio de Pedras Ltda; CCK Prestação de Serviços Ltda; RDLP Ribeiro e Cia Ltda e Lowe
Construçâo Civil Ltda. Destas, apenas a licitante Compacta Comércio de Pedras Ltda protocolou os
respectivos envelopes em tempo hábil. Aberta a sessao pelo Presidente da Cornissao, este recebeu as
documentos de credenciamento do Senhor Mario Ferreira dos Passos, para responder pela licitante
participante neste certame. Em seguida, iniciárnos com a abertura dos envelopes n. 9 01 - Habilitaçào,
da concorrente, cujos documentos foram analisados detalhadamente pelos membros da comiss5o de
Licitaçao e pelo representante presente. Após esta análise, nenhuma observacão 101 solicitada, e desta
forma, na concordância do Licitante presente, se abdicou da prerrogativa de intervir recurso quanta a
fase de habilitação. Desta forma, a presidente da Comissão de Licitação considerou a empresas
habilitada estando, portanto apta a participar corn a Proposta de Preços. Seguirnos esta sessão corn a
abertura dos envelopes 02 (dois), onde lernos em voz alta, o valor global cotado pela proponente
habilitada, sendo: R$ 331.111,99 (trezentos e trinta e urn mil, cento e onze reals e noventa e nave
centavos). Em seguida a proposta foi passada aos rnembros da Cornissâo de licitaçào e ao
representante presente, para verificação e rubrica. Nenhuma observação foi solicitada. ApOs isto, a
Cornissäo Permanente de Licitação cornunicou que o resultado deste processo Licitatório será
oportunarnente divulgado no Diário Oficial do Municipio. Sem mais a constar na presente ata,
encerrarnbs a presente reuniâo as nove horas e quarenta rninutos. Nada rnais havendo a tratar, a
Senhor presidente deu por encerrada a sessào de cubs trabalhos foi lavrada a presente ata que lida e
achada conforrne, vai assinada par mim eAusemais membros da Comiss5o de Licitaçöes, e pelos
representantes das proponentes presente

-	 Lra9adoPJ

Av. Willy Barth, 2885- Fone/FaS45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER DE JULGAMENTO DA COMISSAO DE LlclTAçOEs
Tomada de Preps 007/2012
Objeto: Contrataçâo de uma empresa para execução, na forma de empreitada global (todo material,
mao de obra, carninhöes e máquinas), de ate 14.686,78 m 2 de pavirnentaçào corn pedras irregulares.

Considerando o Critério de Julgarnento citado no Edital de Licitação - Tornada de preps 007/2012,
que e o Menor Preço Global, esta Comissão de Licitaçâes apresenta a proposta apresentada pela
proponente COMPATA COMERCIO DE PEDRAS LTDA, como a de rnenor preço. Declararnos ainda, que
esta proponente atendeu todos Os critério previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragado - PR, ern 17 de abril de 2012.

01 9vwJ'C I G .
Rovane Janice Scheuermann Leindecker
Presidente da Comissâo Permanente de Licitaçôes

Lsso icitatóriO

o BragadO - PR

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fox: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948 :000 - Palo Bragado - Paraná



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragad.o
Estado do Paraná

RESULTADO DE UCITAçAO
TOMADA DE PREc0S 007/2012

A Comissâo Permanente de Licitaço cornunica aos interessados na execuço, na forma de
empreitada global (todo material, mao de obra, carninhOes e máquinas), de ate 14.686,78 m 2 de
paviméntacão corn pedras irregulares,, neste MunicIpio de Pato Bragado - PR, conforme descrito no
Objeto da Licitacao em epIgrafe, que após a análise de verificaçäo das Propostas ofertadas, resUltou
corno habilitada e vencedora a proposta apresentada pela seguinte empresa:

EMPRESA VENCEDORA: COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 331.111,99 (trezentos e trinta e urn mu, cento e onze reais e
noventa e nove centavos).

Cornunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias üteis, contados da data deste Edital, a
Comissâo de Licitaçào dará vista ao respectivo processo licitatorio a qualquer das proponentes que se
sinta prejudicada, para interposição de recurso quanto as propostas apresentadas.

Pato Bragado - PR, em 17 de abril de 2012.

CVo-we A
Rovane Janice Scheuermann Leindecker

Presidente da Comissao de Licitaçöes

ssGcitaodo
FoihaLas—

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



MunicIpiode Pato Bragado
Estado

I

 Paraná

L

PMtECERjU:RIDICOMINiCIPAi:

PARECER CONCYJ WI VO

Processo Licitatório, Modalidade Tomada de Preços fl.9 007/2012

Assunto: Anãlise Final da Licitação Tomada de Preços if 007/2012

PARECER:

Retomarn os autos para exame do procedimento licitatOrio na
modalidade Tornada de Preços n Q 007/2012, tipo "menor preço global", visando a
execução de ate 14.686,78m' de pavimentação corn pedra poliédrica, na forma de
empreitada global, em estrada vicinal junto a Linha São Francisco, no rnunicIpio de
Pato Bragado.

Como estabelecido no art. 21, § 2, III da Lei 8.666, de 21/06/1993, a
convocação das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na
irnprensa local (Jornal 0 Presente), no dia 31/03/2012, ficando definida a data de 17 de
abril de 2012 para a realização da sessão püblica para recebimento dos envelopes
contendo as propostàs de prèços e a docurnentaçao de habilitação. Assim sendo, foi
respeitado o interstIcio minimo de 15 (quinze) dias entre as datas de publicaçAo e da
reunião.	 -

No dia, hora e local previamente designado, cornpareceu sornente urna
empresa das quatro que retiraram os Editais, ou seja, cornpareceu corno proponente a
empresa Cornpacta Conieitio de Pedras Ltda, conforrne se verifica na ata 047/2012.

Depois de idéntificado o representãnte desta, mediante
credenciarnento, foi declarada aberta a sessão, na seqüência a Comissão analisou e
avaliou os documentos fiscais e a habilitaçAo técnica da proponente, e esta foi
considerada habilitada, a Comissão analisou a referida proposta, sendo avisado ao
proponente que seria publicado o resultado da presente licitação junto ao Diário
Oficial do Municipio, deti-se pOr encerrada a seção, o que foi publicado em 18 de abril
de 2012, onde declarou-se a empresa Compacta Comercio de Pedras Ltda como
vencedora pelo preço acordado de R$ 331.111,99 (trezentos e trinta e urn mil cento e
onze reais e noventa e nove centavos).

Quanto ao prosseguimento do processo licitatôrio corn a arlid
de somente um interessado, vejamos:	 n,.nccfl (iciIatorio

-	 .-	 ------	 Folhan°8in9ppdp -. 41de2

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1 355 -CNPJ Lrate1oi-o5p
www.patobragado.pr.gov.br CEP 85948:000 - Pato Bragado - Paraná



MunicIpiode Pato Bragado
Est ado	 araná

j.

PA! .ECEE. JURfDJCO MUNICIPAL

"Se comparecer apenas urn licitante, qualificado para o contrato, a
Adrninistraçao pode adjudicar-lhe o objeto pretendido. 0 essencial ê que
este Unico pretendente tenha cndiçOes para contratar, segundo as
exigéncias do edital, no que tange a capacidade jurIdica, regularidade fiscal,
capacidade técnica e idoneidade financeira, que hAo de ser verificadas antes
da contratação, e que o contrato seja vantajoso para a Adrninistração."
(MEIRELLES, Rely Lopes. Licitaçao e Contrato Athninistrativo. 12 ed.
São Paulo: Malheiros, 1999. p. 101)

Cornpartilhando a rnesrna ordern de idéias, Lucia Valle Figueiredo,
Sérgio Ferraz e Joel de Menezes Niebuhr complementarn:

"Não se pretende, todavia, dizer que, acudindo apenas urn interessado a
licitação, se deva impedi-lo de ofertar. Nesta hipOtese, ter-se-ã satisfeito 0
principio da isonornia, dando-se a todos iguais oportunidades. Se é verdade
que fica prejuclicada a concorrência, não seria, todavia, razoãvel afastar-se o
ünico licitante, declarando-se a licitação deserta. Ainda rnais, se considerar
a existéncia do possibilidade de contratação direta, nessa Ultirna hipOtese."
(FIGUEIREDO, LUcia Valle e FERRAZ, Sérgio. Dispensa e
Inexigibilidade de Licitçao. 3. ed. São Paulo: Malheiros, 1997. p. 71)

"Em sentido oposto, sea Administração recebe proposta vãlida, cornpatIvel
corn o edital, o autor deJa é o vencedor da licitação e corn ele dove ser
assinado o contrato. E ilIcita a conduta da Adrninistraçao que refuta
licitação ern virtude do ter recebido sO urna proposta ou de ter restadovalida
urna sO proposta. Isso nAo ê ø bastante para zevogar a licitaçao, nern para
aplicar o inciso V do artigo 24 da Lei & 8.666/93." (NTEBUHR, Joel de
Menezes. Dispensa e inexigibilidade de Licitaçao Püblica. FlorianOpolis:
.Dialética, 2003. p. 290)

Ante o exposto, verificado o atendirnento aos preceitos legais que
regern a matéria, opinarnos favoravelmente pela homologaçAo .do procedirnento, nos
terrnos do RelatOrio de Julgarnento.

Patô BragadofPR, 24 de abril de 2012.

•47r
Assessor JurIdico Municipal

Emce

-	 .	 .

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355- CNPJ95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parano



Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragad
Estado do Parana'

TERMODE ADJuDlcAçAo
Tomada de preps fl. 2 007/2012
Objeto: Contrataçäo de urna empresa Para execução, na forma de empreitada global (todo material,
mao de obra, caminhäes e máquinas), de ate 14.686,78 rn 2 depavirnentaçäo com pedras irregulares.

Concluido todo o processo da Licitação, modalidade Tornada de preços fl. 9 007/2012, que tern corno
objeto a Contrataçao de urna empresa para execuçâo, na forma deempreitada global (todo material,
mao de obra, carninhOes e máquinas), de ate 14.686,78 m 2 de pavimentaçâo corn pedras irregulares,
ADJUDICO a execuçâo do objeto deste Certame, a ernpresa COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA,
ficando a mesma convocada para assinatura do respectivo contrato administrativo.

Pato Bragado - PR, em 24 de abril de 2012.

ProcessoLicitatOriO,

Foiha n0_.10!
Pato Bragado - PR

Av. Willy Barth, 2885 -Fone/Fcix: 45 3282-1355 - CNPJ 96.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana



Prefeitura do MunicIplo de Pato Bragado
Estadb do Paraná

TERMO DEHoMoLoGAçAo
Tomada de Preps n.2 007/2012
Objeto: Contratação de uma empresa para execução, na forma de empreitada global (todo material,
mo de obra, caminhöes e máquinas), de até14.686,78m 2 de pavimentação corn pedras irregulares.

Em atençäo as atribuiçöes a mim.conferidas ratifico o parecer da Comissão Permanente de LicitaçOes, e
autorizo a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contrataçâo da
empresa COMPAçTA COMERCIO DE PEDRAS LTDA, para execuço, na forma de empreitada global
(todo material, mao de obra, caminhöes e máquinas), de ate 14.686,78 m 2 de pavimentaçâo corn
pedras irregulares, nos termos do Parecer iurIdico assinado e outros documentos pertinentes ao
ProcessoLicitatório em pauta.

Pato Bragado - PR, em 24 de abril de 2012.

Processo Licitatório

E
Folhan°

Pato Bragado - PP

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragaclo.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Parana
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CREA.PR Conseiho Regional do Engenharia e Agronomia
do Paraná
AnotaçSo do Responsabilidade Tecnica Lei Fed 6496117
Valorize no Profissflo: Mantenha os Projetos no Ohm
2 VIA - ORGAOS PUBLICOS

Profissional Confratado: GABRIELA ROBERTA SCHAEFER
Titulo Formacao Prof.: ENGENHEIRA CIVIL.

-d

IART No 20121577750
bra ou Serviço Tecnico

ART Principal

NO Carteira: PR-759501D
N°Visto Crea: -

Endereço:AV WLLY BARTH 2885 CENTRO
CEP: 85948000 PAlO BRAGADO PR Fone: 4532821355 	 Contrato:0$712012
Local da Obra: LINHA SAO FRANCISCO SIN 	 Quadra:SIN	 Lote:S/N
ZONA RURAL - PAlO BRAGADO PR	 CEP: 85946000
Tipo de Contrato 4 PRESTA9AO DE SERVIOS 	 Dimens5o	 14666,78 M2
Ativ. Técnica	 11 EXECUAO DE OBRA OU SERVIO TCNICO
Area do Comp. 1102 OBRAS R0DOVIARPAS/FERROV1ARIAS
Tipo Obra/Serv 045 ARRUAMENTO
Serviços	 082 EXECUQAO DE OBRAS DE TERRAPLENAGEM
contratados	 083 EXECUcAO DE OBRAS DE PAvIMENTAcAO

Dodos Compi.

Guia N
ART NO
	

Data lnicio	 24/04/2012
20121577750
	

Data Conclusso	 24108/2012
Vir Obra	 R$ 0,00
	

Vir Contrato	 R$ 331.111,99	 VIr Taxa R$ 150,00	 Entidade de Classe	 349
Base de calculo: TABELA VALOR DE CONTRATO
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Parana'

CONTRATO N o 08712012
Tomada de Preços 007/2012

CONTRATANTE: 0 MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO, Estado do Paranâ, pessoa juridica de direito interno,
corn sede a Avenida Willy Barth, n.° 2885, inscrito no CNPJ/MF sob n° 95.719.47210001-05, neste ato
devidarnente representado pela Prefeita Municipal, em pleno exercicio de seu rnandato e funçOes, NORMILDA
KOEHLER, brasileira, casada, portadora da Carteira de Identidade RG no 3.785.291-01PR e do CPF n°
703.921.299-49, brasileira, casada, residents e domiciliada na Rua Flohanopolis nesta cidade.

CONTRATADA: COMPACTA COMERCIO DE PEDRAS, CNPJ/MF n° 04.242.001/0001-01, estabelecida na
Linha Arroio Fundo, Zone Rural do rnunicipio de Pato Bragado - PR, representada neste ato par Mario Ferreira
do Passos, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Pato Bragado - PR, portador da cedula de identidade
RG no 10.097.080-81 e inschto no CPF sob n° 211.036.150-68, tendo em vista que fomializou o processo de
TOMADA DE PREçOS N.° 007/2012 e corn fundarnento nas disposicOes e principios gerais estatuidos pela Lei
Federal n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993, tern, justo e contratado o seguinte:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
0 objeto deste contrato e a contratação de uma empresa pare execuçao, na forma de ernpreitada global (todo
material, rnão de obra, caminhoes e maquinas), de ate 14.686,78m' de pavirnentação corn pedras irregulares,
em estrada vicinal da Linha São Francisco, nests Municipio de Pato Bragado - PR.

a) Os serviços deverão obedecerrigorosamente as normas citadas no Memorial Descritivo e Projetos,
anexos deste Edital.
b) Esta obra será executada em parceda corn a Itaipu Binacional, através do Programa Cultivando Agua
Boa.
C) Decorridos 05 (cinco) dias apOs a assinatura do contrato, a empresa contratada deverá apresentar junto
ao Setor de Engenharia desta Municipalidade, a ART de execução da Obra devidarnente recolbida, e
providenciar a rnatricula da Obra junto ao INSS.

CLAUSULA SEGUNDA— DA DOCUMENTAcAO CONTRATUAL
Ficarn integrados a este contrato, independente de transcdçao, os seguintes documentos, cujos teores, são de
conhecirnento da CONTRATADA: atos convocatôdos e Edital de Licitação, Projetos, especificaçOes e memorials,
proposta da Licitante, Cronograrn Fisico/Financeiro, parecer de Julgarnento, extrato de contrato, legislação
pertinente a espécie, lnstruçOes para flscalizaçao De Obra E Informes.

Paragrafo Unico: Será incorporada a este Contrato, rnediante TERMOS ADITIVOS, qualquer rnodificaçao que
venha ser necessáda, durante a sua vigéncia, decorrente das obrigaçOes assurnidas pela CONTRATADA,
alteraçoes nos projetos, especificaçOes, prazos ou norrnas gerais de serviços do CONTRATANTE.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR
0 valor global para execução dos serviços e de R$ 331.111,99 (trezentos e trinta e urn mil cento e onze reals e
noventa e nove centavos), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLAUSULA QUARTA - DOS SERVIOS NAO PREVISTOS
A CONTRATADA se comprornete a executar outros serviços que a CONTRATANTE julgar necessádo, ate o
lirnite de 25% (vinte e cinco por cento) no mesrno evento, não constantes nos Projetos e especificaçOes.

CLAUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

será efetuado conforme mediçao, e sera liberado apos anatise a aprovação do
Departamento de Engenharia desta Municipalidade. 0 óltimo pagarnento somente serâ liberado, apos
apresentacaO da CND da obra.
b)	 A parte do pagamento que cabe a Itaipu Binacional, será liberada em 30 (trinta) dias após a liberação
da medicçao a ser efetuada pela ITAIPU e Departamento de Engenhaha desta Municipalidade;
C)	 A Note Fiscal devera sac emitida conforrne Norma de Procediniento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
d) Na Nota Fiscal deverâ constar a discrirninaçäo dos itens, nOmero da licitação, nmero do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, nao apresentando rasura e/ou entrelinhas.
e) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própda Coniratada, obrigatoriamente corn C nümero do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçao e na proposta de preços, nâo se admitindo Notas
Fiscais/Faturas ernitidas corn outro CNPJ, mesrno aqueles de filials ou matriz.
O	 A liberação do pagarnento flea condicionada a apresentacao de:
o	 Prova de reguladdade de debito (CND) relativa a Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviços (FGTS), demonstrando situação regular da Ern presa no cumprimento dos encargos sociais
instituidos por lei;
•	 0 Ultimo pagarnento fica con dicionado ao Recebimento da Obra e entrega da CND/INSS da mesma.
g) 0 pagamento poderâ ser efetuado via transferéncia Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agencia Bancária e a Conta Corrente que deverâ estar
obdgatoamente ern nome da mesma.
h) Ern caso de nâo cumphmento pela Contratada de quaisquer disposiçoes contratuais, as pagarnentos
poderäo ficar retidos ate posterior soluçäo.

CLUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES
A CONTRATADA seräo aplicados multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: (a) 0,10%
(zero dez par cento) do valor global do Contrato por dia consecuvo de atraso em relaçäo so cumpdmento do
cronograrna fisico-financeiro; (b) de 1 % (um por canto) do valor contratual quando: 1) a CONTRATADA mostrar-
se negligente para corn as obrigaçOes espuladas neste instrumento; 2) nao executar as serviços perfeitamente
de acordo com os dados especificos qua lhe forem fornecidos; 3) informar inexatamente o CONTRATANTE
sobre Os serviços contratados; 4) incorrer em qualquer outra omissão ou negligência nào especificada nos itens
anteriores, sem prejuizo das demais sançäes previstas na Lei fl.0 8.666/93; c) de 5% (cinco por canto) do valor
total da fatura do més, quando não curnphr as exigéncias relativas aos equipamentos de protecäo individual e
EPls; (d) suspensäo do direito de participar em IicitaçOes ou contratos quando par culpa da CONTRATADA
ocorrer a resciso administrativa.

CLAUSULA SETIMA - DA APLICAcAO DAS MULTAS
Quando da aplicação de rnultas a CONTRATANTE notificara a CONTRATADA qua terá prazo de 10 (dez) dias
corddos pars recolher a Tesouraria da CONTRATANTE, a importância correspondente, sob pena de incorrer
em outras sançOes cabiveis.
Paregrafo Primeiro: Compete a Secretaha de Finanças do CONTRATANTE, quando for o caso, por proposta
da fiscalização, a aplicacao de rnultas, tendo em vista a gravidade da falta cornetida pela CONTRATADA.
Paragrafo segundo: Da aplicação de multas caberá recursos ao CONTRATANTE no prazo de três dias, a
contar da data do recebimento da respectiva notificaçao, mediante prévio recoihimento da multa, sem efeito
suspensivo, ate qua seja devidarnente efetuada a jusficativa exposta; a CONTRATANTE julgará no prazo
mâximo de 30 (thnta) dias, procedente ou irnprocedente a penalidade a sec imposta, devendo fundarnentâ-la e,
se improcedente, a importância recolhida pela CONTRATADA serâ devolvida palo CONTRATANTE, no prazo de
3 (trés) dias, contados da data do julgarnento.

CLAUSULA OITAVA - DA VIGENCIA
0 Contrato terá vigência de 180 (centoe oitenta) dias, após a assinatura do contrato, podendo ser prorrogado.
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CLAUSULA NONA - DO PRAZO DE CONCLUSAO DOS SERVIOS E PRORROGAçAO
A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONIRATANIE o objeto deste contrato, no prazo maxima de 120
(cento e vinte) dias, após a assinatura deste Termo.

1.°- Somente sera admitida alteraçao do prazo, quando:
a) houverem serviços extraordinârios qua alterem as quantidades, as serviços compiementarem, desde qua
atendidos a cláusula quarta deste contrato, atraso da Prefeitura no fornecimento de dados informativos,
rnatehais a qualquer subsidio a obra e/ou serviços qua estejam sob sua responsabihdade expressa;
b)par motivos de força major ou caso fortuito, compreendendo: greves, perturbaçOes industrials, guerras, atos
de inimigo püblico, bloqueio, insurreiçOes, epidemias, avalanches, terremotos, enchentes, explosoes ou qualquer
outro acontecimento semeihante e equivalente .à estes qua fujarn ao controle seguro de qualquer das partes
interessadas, as quais não consigam impedir a sua ocorréncia. Q motivo da força major pode ainda ser
caracterizado por Iegislaçao, regulamentaçao ou atos governamentais.
§ 2.1- Enquanto perdurar a paralisaçäo da obra e/ou serviços, por motivos de força major, ficarao suspensos as
deveres e responsabilidades de ambas as partes, corn relaçâo a obra e/ou serviço contratado, nâo cabendo
ainda a nenhuma das partes a responsabilidade pelos atrasos e danos correspondentes ao periodo de
paralisação.
§ 3,0 - a motivo de força major ou caso fortuito deverao ser comunicados formalmente pelas partes e
devidamente comprovados no prazo de 48 (quarenta e olto) horas da ocorréncia.
§ 4,0 - Caso a contratada nao execute total ou parcialmente qualquer dos itens ou serviços previstos, a
CONTRATANTE reserva-se o direito de executâ-Ios diretamente ou atraves de terceiros.
§ 50 Ocorrendo o hipotese mencionada no parágrafo anterior, a CONIRATADA responderá pelos custos
atraves de glosas de créd jtos a/au cauçOes, eI.ou pagamento direto ao CONTR.ATANTE, inclusive será declarada
inedonea, ficando suspensa de firmar contrato cam este, palo prazo de ate 24 (vinte e quatro) meses, conforme
gravidade da inflagao e dos dthnos decorrentes.

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATADA
A CONTR.ATADA se obdga a: (a) assegurar a execuçao da obra, proteçao e conservaçäo dos serviços
executados; (b) executar imediatamente as reparos que se fizerem necessáhos nos serviços de sua
responsabilidade, independente das penalidades cabIveis; ( c ) permitir e facilitar a fiscalizaçao e/ou a inspeçao
do local da obra, a qualquer hora, devendo prestar todos as informes a esclarecimentos solicitados por escrito,
pertença seus agentes ao CONTRATANTE ou a teiceiros por ele designados; (d) notificar a fiscalizaçao, no
minima, corn 48 (quarenta e alto) horas de antecedencia da concretagern dos elementos armados da estrutura,
da remoçao de qualquer forma de concreto e do inicio dos testes de operação das instalaçoes elétdcas e
hidrâulicas, quando for o caso; (a) manter emtodos os locais de serviços urn seguro sistema de sinalizaçao e
segurança, principaimente nos de trabaiho em vias püblicas, de acordo corn as normas de segurança do
trabalho; (f) manter na obra, urn projeto completo reservado ao rnanuseio da. fiscalizaçao do CONTRATANTE;
(g) participar a fiscalizaçao a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a conclusao
cia obra em partes ou no todo; (h) rnanter na obra, devidamente atualizada, livro diârio de ocorrência; U)
providenciar a matricula da obra, junto ao INSS.

Paragrafo Unico - Correräo a conta da CONTRATADA, todas as despesas a encargos de natureza trabalhista,
previdenciario, social ou tributario, incidentes sobre o serviço, objeto deste contrato, inclusive açao por danos
morals, pessoais e terceiros.

CLALJSULA DECIMA PRIMEIRA —DOS EQUIPAMENTOS E MAO DE OBRA
Os, materials e equipamentos a sérem empregados nos serviços deOorrentes deste Contrato estão descritos nos
respectivos memorials descdtivos, pare cada item.
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SEGUNDA - DA FISCALIZAçA0
A fiscalizaçao da execuçao dos selviços, objeto deste Contrato, será feita pelo CONIRATANTE através de
profissionais qualificados e devdamente credenciados, atraves da Secretaria de Obras, Transporte e tirbanisnio,
desta Municipaildade,

CLAU$IJLA DECIMA TERCEIRA - DA CESSAO DO CONTRATO E SUBC0NTRATAcAO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa fisica cii juridica, sem autorizacao
previa por escrito do CONTRATANTE.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - CA SEGURANçA DA OBRA
A CONTRATADA respondera pela solidez da obra, nos termos do art. 1.245 do COdigo Civil Brasileiro, bern
corno pete born andamento dos servicos,.podendo o CONTRA1AN'TE por intemledjo da fiscalizaçao, impugna-
los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerern aos projetos e/ou especificaçoes.

CLAUSULA DECIMA QUINTA— DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
A CONTRATADp, assumiré integral responsabihdade por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros
decorrentes da execuçao dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, rnortes, perdas ou destruiçoes
parciais ou totals, isentando o CONTRATANTE de todas as reclamaçoes qua possam surgir corn relaçao so
presente Contrato.

Tarnbem obriga-se a CONTRATADp, a. reparar, corrigir, recoristnuir ou substituir as suas expensas no total ou
ern parte, o objeto do Contrato em que se Verificarem vicios ou incorreçoes resultantes da execucao ou de
materials empregados.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO CA OBRA
A obra será recebida pelo Departarnento de Engenhania déstaMunicipaliclade.

CLAUSULA DECINIA SETIMA— CA RESCISAO
A CONTRATANTE se resenva o direito de rescindir a Contrato independentemente de interpelaçao judicial ou
extrajudicial, sern qua a CONTRATADA daiba •o dineito de indenizaçao de qusiquer espécie, nos seguintes
casos: (a) Quando a CONTRATADA taPir, entrar ern concordata ou for dissolvida; (b) quando a CONTRATADA
transferir no todo ou em parte o Contrato sem a prévia anuência do CONTRATANTE; ( c ) Quando houver atraso
dos serviços pelo prazo de trinta dias corridos por parte da CONTRATADA sem justificativa aceita.

§ 1 .0
 - A rescisão do Contrato quando, motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicaré na

apuraçao de perdas e danos, sern embargos da aplicaçao das demais providéncias legais cabiveis.
§ 2.0 - 0 CONTRATANTE, por conveniêncja exciusiva e independentemente de clausulas expressas, poderá
rescindir o contrato desde qua efetue as pagámentosdevidos, relativos ao mesmo.
§ 3.0 - Declarada a rescisao do Contrato, qe vigoraré a partir da data de sua declaraçao, a CONTRATADA se
obriga expressarnente como ora se faz, a entregar a obra inteirarnente desembaracada nao criando dificuldades
de qualquer natureza.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DOS RECURSOS ORcAMENIARIOS
As despesas decorrentes do OBJETO deste Edital, correrão pdr conta da seguinte Dataçao Orçarnentária, no
decorrer deste Exercicio:	 .

02.008 - SECRETARIA DE OBR.AS, VIA cÁo E URBANISMO:
2678213501.015 PA VIM., RESTAURAQAQ E CASCALHAMENTO DE ESTRADAS VICINAIS
4.4.90.51.02.02 - 2364 - Rues, Logradouros e Etradas Rurais —Fonte 01504
4.4.90,51.02.02 - 2366 - Ruas, LogradoUros e Estradas Rurais - Fonte 01505
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02.013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTUPO4, PECUA P/A E MEIO AMBIENTE
1854115502.057 - CON VENIO ITA!PIJ CUL TI VANDO AGUA BOA
4.4.90.51.02.02-3406 - Ruas, Logradouros e Estradas Rurais - Fonte 31735

CLAUSULA VIGESIMA - DO ARBITRAMENTQ E FORRO
As partes Contratuais foam obrigadas a responder pelo cumprimento deste Ierrno, perante o Foro da Comarca
de Marechal Cândido Rondo, Estado do Parana, nao obstante qualquer mudança de domici!io da
CONTRATADA que, em razäo disso, e obrigada a manter urn representante corn plenos poderes para receber
notificaçao, citaçao inicial e outras medidas em direito permitidas.

CLAUSULA VIGESIMA PRJMEIRA .DOS.CASO$.oMlssos
Os casos ornissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, corn base na legislaçao em vigor.

QLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - .DAS ALTERAcOES
Nas contrataçOes em qua se façarn necessárias . inclusoes de qualquer elemento não constante do presente,
serão efetuadas por 'ANEXO ou TERMO ADITIVC, que integrarao o Contrato para todos os fins e efeitos dedireito.

CLAUSuI...4 VIGESIMA TERCEIRA - CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instruniento, declara a CONTRATADP, ter plena ciéncia de seu conteUdo, bern corno dos demais
documentos vinculados ao presente Contrato. Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento corn as
testemunhas presentes ao Ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

Pato Bragado, em 24 de abril de 2012

COMPACTA COMWRCIO bE
CONTRATADA

Av. Willy Barth, 2885 Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001.05
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO
Av. Willy Barth, 2885

CNPJ 95.719.47210001-05

Fone: (45) 3282-1355 - Fax: 0
85948-000 Pato Bragado - PR, 11 do Juiho de 2012

N2 da Solicitaçao dePagamento: 0010

027761/2012-73
2/07/2012-15:25

PROTOCOLIJ ITAIPU - Fl

Prezado Senhor

Corn nossos cordials curnprimeritos, formalizamos este corn o objetivo de solicitar a Vossa
Senhoria o pagarnento de F1$ 60.559,00 (Sessenta mil e quinhentos e cinquenta e now reals),
referente a Calçarnento Poliëdrico corn cordâo lateral - 5.867,6 Metro(s) Quadrado(s) - Mediçao
0017, Serviços Contingenclais - 1 (urna) Unidade - Mediçao 0018, realizado(s) no convOnio no
2011/4500019339 de 25/07/2011, Pato Bragado - PR.

Solicitarnos que o valor seja depositado no Caixa Economica Federal, Agenda n o 0968,
Conta Corrente n o 392-4.

Sendo o exposto para o rnornento, subscreverno-nos e renovarnos nossas expressães de
consideração e apreço.

Pato Bragado - PR, 11 de Julho de 2012.

Ao Senhor:

Diretor de Coordenação
Itaipu Binacional



PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO
Av. Willy Barth, 2885

CNPJ 95.719472/0001-05
Fone: (45) 3282-1355 - Fax: 0

85948-000 Pato Bragado - PR, 11 de Juiho de 2012

N 2 da Solicitaçao de Pagamento: 0010

027761/2012-70
13/07/2012-15:26

PROTOCOLO ITAIPU - Fl

RECIBO

Recebemos da ITAIPU BINACIONAL, o valor de R$ 60.559,00 (Sessenta ml! e quinhentos e
cinquenta e nove reals), referente a Calçamento Polledrico corn cordao lateral - 5.867,6 Metro(s)
Quadrado(s) - Mediçao 0017, Serviços Contingenciais - 1 (uma) Unidade - Mediçao 0018, realizado
em Pato Bragado - PR, conforrne convénlo n.° 2011/4500019339 de 25/07/2011, Pato Bragado -
PR

Pato Bragado - PR, 11 de Julho de 2012.



MCI ITAIPU	 DIRETORIA DE cO0RDENA4;A0 - CD

Foiha de Medição	 SUPERINTENDENCIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO -

Data da Medição: 04/07/2012

NUmero da Mediçao: 0017

I CONVENIO - 201114500019339 de 25107/2011	 I

SUBTOTAL (As)
ITAIPU	 F PREFEITURA

UN. QUANTIDADE EXECUTADA
UNITARIO	 TOTAL	 I ITAIPU I PREFEITURA

m2	 5.867,61	 23,601	 138.475,36 1	 35%	 1	 65%
In recursos do municipio (elaboracão de procosso Iicttatorio, projeto tOcnico, levantamento togratico, acompanhamento e tiscalização continua

TOTAL I

ITENS	 DIScRIMINAçA0 DE SEAVI9OS

alçamento Pollédrico corn cordao lateral
Alivtdade realizada em lunho, vabilizada mediante a Tornado de

Justificative: Desconto de R$ 6.067,38, referente ao valor pago pelo cascalhamento de 9.193 in 2, na Folha de Mediçao 1612009, em 27.11.2009.

ATESTAMOS PARA OS DEVIDOS FINS, QUE OS QUANTITATIVOS AQUI INFORMADOS ESPELI-IAM A REALIDADE DE CAMPO E ESTAO
REGEM 0 CON VENIO ACIMA INDICADO

Nenhuma.

cY&'o '7è6e,t Seeleti
Agente Politico - CPF 333.521.519-20
Secretana Municiapal de AgncStura

a Mew Ambiente

J&.
Resporisável Mediçao

da Div$ao de Apolo Operacional
ITAI U BINACIONAL

ODRA.CD
José Carlos Santini

Divlsâo de Apolo Operacionat
ODRA.CD
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Superintendente de Obras e
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ion I1AIPU	 CALAMENTO POLIEDRICO COM CORDAO LATERAL
	

ili-r!
Nürnero da Mediçâo: 0017

CONVENIADA: MUNICIPIO DE PAlO BRAGADO 	 CONVENIO: 2011/4500019339 de 2510712011

RELAçAO DE TRECHOS
TRECHO	 LARGURA	 OBSERVAcAO	 I QUANTIDADE (m)	 TOTAL (m2)

KILIENG - GAUSMANN	 5.3 LINHA SAO FRANCISCO	 1.107,1	 5.867,6

	

Total da mediçao: 1	 5.867,6



I&.
Gestor da Bacia Hidrgrafica

c9&(o'p6e.'t See6en1
Thente Politico - CPF 333.521.519-20

cretaria Municipal de Agnctitum
e Meio Ambiente

Moaci, Piston
Div,sao de Apti Qprrtngj

ODRA.CD

Nfl ITAIPU SUPERINTENDENCIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO - OD.CD
St aiumwu	 DEPARTAMENTO DE INTERAAO REGIONAL - ODR.CD

ATESTADO DE CONCLUSAO DE OBRAS
ALA MEN TO POLIEDRICO COM CORDAO LATERAL - Mediçao n 2. 0017

Atestamos para Os devidos fins quo foram executados 5.867,6 Metro(s) Quadrado(s) de Calçamento Pollédrico
corn cordão lateral, objeto do Convénio de Cooperação Tecnico-Financeira n 9 2011/4500019339, tirmado entre a
Prefeitura de PATO BRAGADO e ITAIPU BINACIONAL em 25/07/2011, servicos totaimente concluidos conforme as
especificaçoes técnicas contidas no Piano de Trabalho e projetos aprovados pale Itaipu Binacional e licenciado pelo
lAP - Instituto Ambiental do Parana, dentro das normas e cláusulas quo regem 0 contrato/convènio acima indicado.

Pato Bragado, 11 do Julho de 2012

Aprovado:

Pela Prefeitura:	 Pela

Prefeito(a) tRentofliiteraçao Regional
ODR.CD

Gitmar Eugénfo Secco
Depto. Interaçao Regional

ODR.CD



Programa 240 - Gestão por Bacias Hidrográficas - Palo Bragado - Convênio 2011/4500019339
Atividade Calçamento Poliédrico corn cordão lateral — Medicao 0017
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Co niratad a DMsão
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Agente POlItICO - CPF 333.521.519.20
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Dlvisão de Apollo Operacionat
ODRA.CD

	

Em ITAIPU	 DIRETORIA DE COORDENAçAO - CD

	

!S w ervAomkL	 Foiha de Medição	 SUPERINTENDENCIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO -

Data da Mediçao: 10/01/2012

NUmero da Mediçao: 0018

CONVENIO - 2011/4500019339 de 25/07/2011	 I

Atividades:	 0
	 do Práticas Conservacionisias do Uso do Solo e 	 a Pisciculture, Monitoramento e	 Ambiental.

lIENS	 DI5cRIMINAçA0 DE SERVIOS	 UN. I QUANTIDADE EXECUTADA 	 TOTAL	 ITAIPU I PREFEITURA I	 ITAIPU	 I PREFEITURA

2 I Diana - Prg 239- Cbte lncendio/Ctle Forrnigas/Med. Canting. 	 I un I	 160,01	 90,001	 14.400,001	 100%	 I	 0%	 I	 14.400,001	 0,00
Observaao: serviços do Conhingéncia oxeoutado na Faixa do Prohecão (P5EV 32750 PEFV 4072) da Ihaipu Binacional, referenle ao periodo 01/06/2012 a 05/07/2012, amparado no Proceaso licilatorio - modaridada Pregao Preaencial 50/2012,

	TOTAL i	 20.240,00	 0,00

	

TOTAL EFETIVO lB 1	 18.160,00
Justificative: De acordo cornopregão presencial 50/2012, houve diminuição no custo unitârio dos liens dessa rnediçâo,contorme Note Fiscal 043, ocasionado reduçâo no valor total da presiaçao do serviço.

REGEM 0 CONVENIO ACIMA INDICADO

--fnie do Departamento do lnteração Regional
ITAIPU BINACIONAL

Gitmar€ufligo Secc
to. jnteraço Reio at

St4jM eThObra CnvoIvimento
ITAIPU BINACIONAL

00.CD

NEWTON LUtZ KAMINSKI
Superiniendente de Obras e
Desenvolvimento . OD.CD
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Prefeiturado MunicIpio de Pato Bragado
Estado do Paraná

DEcLARAçA0

o MunicIpio de Pato Bragado, Estado do Paraná, pessoa juridica de direito püblico interno, inscrita
no CNPJ n. 9 95.719.472/0001-05, corn sede na Avenida Willy Barth ) 2885, neste ato representado
pela Prefeita, senhora Norrnilda Koehler, DECLARA para todos os fins, que para viabilizar a
execução de Pavimentaçâo corn pedras poliédricas ern estradas vicinais na Linha São Francisco,
Municipio de Pato Bragado - PR, nos termos do Convênio n. 2 4500019339, assinado entre a Itaipu
Binacional e esta Municipalidade, o MunicIpio participa corn diversas acäes, tais corno: servidor e
velculo que para acompanhar todas as etapas da obra, desde a sua demarcação, ate a finalização;
despesas corn a elaboração do processo de Licitação e as devidas publicaçäes; rnobilização da
cornunidade para receptividade da ação, corn reuniOes, contatos telefônicos e outros.

Sendo expressão da Verdade,
Firrno a presente.

Pato Bragado - PR, em 12 de julho de 2012.

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná
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